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	RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

	NOVA PLATAFORMA – WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR

	PROCESSO ADMINISTRATIVO
	37472/2021

	PREGÃO ELETRÔNICO
	57/2021

	DADOS DO SOLICITANTE

	 RAZÃO SOCIAL:



	 CNPJ:


	 I.E.:

	 E-MAIL:


	 TELEFONE:

	 CIDADE:


	 ESTADO:

	 PESSOA PARA CONTATO:

	 RECEBEMOS ATRAVÉS DO ACESSO AO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, NESTA DATA, CÓPIA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA. 
 LOCAL: ___________________________________, ______ DE ________________ DE 20____.



	
	ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
	


CARO INTERESSADO,

VISANDO COMUNICAÇÃO FUTURA ENTRE ESTA AUTARQUIA E ESSA EMPRESA, SOLICITAMOS DE VOSSA SENHORIA PREENCHER O RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL E REMETER AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO POR MEIO DO E-MAIL: LICITACAO.AME@APUCARANA.PR.GOV.BR.
CASO HAJA ALGUMA ALTERAÇÃO EM RELAÇÃO AO PROCESSO SERÁ PUBLICADO AVISO NOS MESMOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. A AUTARQUIA SE EXIME ASSIM DA RESPONSABILIDADE DE CONTATO DIRETO COM AS EMPRESAS, EM SE TRATANDO DE ASSUNTOS GERAIS.
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA
	AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de apucarana

	PROCESSO ADMINISTRATIVO
	37472/2021
	HORÁRIO
	09:30 HS

	PREGÃO ELETRÔNICO
	57/2021
	
	

	TIPO
	MENOR PREÇO – LOTE – SERVIÇOS
	
	

	Realização da Licitação
	25/11/2021
	
	

	PROPOSTAS ATÉ
	25/11/2021
	HORA LIMITE
	09:30 HS

	OBJETO
	CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE APUCARANA

	ÓRGÃO
	AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA – UASG 928300


ÍNDICE:

1.0 DO OBJETO;
2.0 DO PREÇO MÁXIMO;
3.0 DA PARTICIPAÇÃO;
4.0 DO CREDENCIAMENTO;
5.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL;
6.0 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES;
7.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA;
8.0 DOS DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO;
9.0 DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO;
10.0 DO SISTEMA ELETRÔNICO;
11.0 DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;

12.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE;

13.0 DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS;
14.0 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA;
15.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CLÁUSULAS ANTI FRAUDE E ANTI CORRUPÇÃO;
16.0 DOS ANEXOS DO EDITAL.
	ESCLARECIMENTOS

	PERÍODO
	11/11/2021 ATÉ 24/11/2021
	HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 18:00

	TELEFONE: (43) 3162-4207, 3162-4279

	E-MAIL EXCLUSIVO PARA ESCLARECIMENTOS: LICITACAO.AME@APUCARANA.PR.GOV.BR

	

	

	RESUMO DO EDITAL

	1.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE APUCARANA.

	2. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

· R$ 517.324,50 (QUINHENTOS E DEZESSETE MIL, TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS);
· O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA CONTRATADA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS, O QUAL OCORRERÁ ATÉ O 20º (VIGÉSIMO) DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

	3. DA PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA, PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA.

	4. DA FORMA DE CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: ATRAVÉS DO SITE WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR ATRAVÉS DA UASG 928300 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA

	5. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA COMERCIAL: CONFORME ORIENTAÇÕES DO SITE WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR ATRAVÉS DA UASG 928300 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA E CONFORME ANEXO II DO EDITAL.

	6.0 DO CADASTRO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA (FASE DE LANCES): AS PROPOSTAS DEVERÃO SER CADASTRADAS NO SITE WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR ATRAVÉS DA UASG 928300 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA ATÉ AS 09:30 HS DO DIA 25/11/2021. FASE DE LANCES OCORRERÁ ÀS 09:30 HS DO MESMO DIA.

	7. DOS DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO: OS DOCUMENTOS SOLICITADOS SÃO DE ACORDO COM O ITEM 9 DO EDITAL, SENDO BASICAMENTE: CERTIDÕES NEGATIVAS FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS, TRABALHISTA E FALÊNCIA E CONCORDATA; CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL; INSCRIÇÃO DO CNPJ; BALANÇO PATRIMONIAL; DECLARAÇÕES CONFORME MODELOS DOS ANEXOS. ASSINATURA DO CONTRATO – CONFORME ITEM 11.3 DO EDITAL.

	8. ITENS: CONFORME ANEXO I DO EDITAL, SENDO O TERMO DE REFERÊNCIA.

	9. PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS LETIVOS.

	10. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES.


A AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 11.701.924/0001-31, SEDIADO À AVENIDA JABOTI, 195, NESTE MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DOS PREGOEIROS, DESIGNADOS PELA PORTARIA Nº 263/2021, DE 19 DE AGOSTO DE 2021, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI Nº 10.520/2002, PUBLICADO NO D.O. DE 18/07/2002 E SUAS ALTERAÇÕES; DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, DE 20/09/2019; DA LEI FEDERAL Nº 13.726, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018; DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LC 147/14; LEI MUNICIPAL Nº 101/2019; INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 37/2009 DE 19/11/2009; DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2007; DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2007; LEI MUNICIPAL Nº 99/2004; RESOLUÇÃO Nº 05/2020 – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSIDIARIAMENTE PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEGISLAÇÃO CORRELATA E PELAS NORMAS DO PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS (WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR – ACESSO IDENTIFICADO), TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO - LOTE - SERVIÇOS, CONFORME AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO I, QUE VEICULA O TERMO DE REFERÊNCIA.
	PROCESSO ADMINISTRATIVO
	37472/2021

	EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
	57/2021

	EXPEDIDO EM
	10/11/2021

	TIPO
	MENOR PREÇO – LOTE – SERVIÇOS

	data de início 

da fase de lances
	25/11/2021
	HORa da FASE de lances
	09:30 HS

	data inicial 
para acolhimento das propostas
	11/11/2021
	horário limite para acolhimento
	09:30 HS

	data limite 
para acolhimento das propostas
	25/11/2021
	
	

	REQUISITANTE
	OFICIO Nº 1424/2021 - autarquia municipal de educação (ame)


1. DO OBJETO 

1.1 A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE O ANEXO I, QUE VEICULA O TERMO DE REFERÊNCIA.

2. DO PREÇO MÁXIMO
2.1 DE ACORDO COM AS COTAÇÕES E MAPA DE PREÇOS RESTA FIXADO EM ATÉ R$ 517.324,50 (QUINHENTOS E DEZESSETE MIL, TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), O PREÇO MÁXIMO ESTIMADO DA FUTURA CONTRATAÇÃO.

2.2 A PROPOSTA FINAL QUE CONSIGNAR PREÇOS, INCLUSIVE UNITÁRIOS, SUPERIORES AOS FIXADOS POR ESTE EDITAL SERÁ DESCLASSIFICADA.

2.3 AS DESPESAS DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DOS ITENS DE QUE TRATA O OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA CORRERÃO À CONTA DO ORÇAMENTO:
3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO, OS INTERESSADOS:

A) PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO TODAS AS EMPRESAS, CUJO RAMO DE ATIVIDADE SEJA COMPATÍVEL COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO, E QUE ESTEJAM COM CREDENCIAMENTO REGULAR NO SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, CONFORME DISPOSTO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MPOG Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018.

OBSERVAÇÃO 1: AS EMPRESAS NÃO CADASTRADAS NO SICAF, QUE TIVEREM INTERESSE EM PARTICIPAR DO PRESENTE PREGÃO, DEVERÃO PROVIDENCIAR O SEU CADASTRAMENTO E SUA HABILITAÇÃO DE ACORDO COM AS ORIENTAÇÕES QUE SEGUEM NO LINK: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR/INDEX.PHP/SICAF, ATÉ O TERCEIRO DIA ÚTIL A DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS.

OBSERVAÇÃO 2: A REGULARIDADE DO CADASTRAMENTO DO LICITANTE SERÁ CONFIRMADA POR MEIO DE CONSULTA AO PORTAL COMPRASNET, NO ATO DA ABERTURA DO PREGÃO.
B) CUJO RAMO DE ATIVIDADE SEJA COMPATÍVEL COM O OBJETO DA LICITAÇÃO, CONFORME O DISPOSTO NOS RESPECTIVOS ATOS CONSTITUTIVOS;
C) QUE SATISFAÇAM AS CONDIÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

3.1.1 TODOS OS INTERESSADOS PESSOAS FÍSICAS E MEI (MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL) PODERÃO PARTICIPAR DE TODOS OS LOTES, PORÉM PODERÃO VENCER APENAS UM LOTE. OU SEJA, AO FINAL DA FASE DE DISPUTA DE LANCES DOS LOTES, O PREGOEIRO VERIFICARÁ, SE OS PARTICIPANTES PESSOAS FÍSICAS E/OU MEIS, SAGRARAM-SE VENCEDORES EM MAIS DE 1 (UMA) LINHA, CASO ISTO OCORRA, ENTRARÁ EM CONTATO VIA CHAT COM OS MESMOS, PERGUNTANDO COM QUAL LINHA TERÁ INTERESSE EM FICAR, CASO CONTRÁRIO, A ESCOLHA FICARÁ A CRITÉRIO DESTA AUTARQUIA.

3.1.2 POR NÃO HAVER MENÇÃO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS À PESSOA FÍSICA, NA DISPUTA ENTRE PESSOA FÍSCA X MEI/ME/EPP, PODERÁ HAVER O EMPATE FICTO (5%) E PREFERÊNCIA DO LANCE FINAL SEMPRE SERÁ DAS EMPRESAS ABRANGIDAS PELAS LEIS 123/06 E 147/14, CASO ESTAS ESTEJAM CREDENCIADAS PARA OBTER A CONCESSÃO DOS PRIVILÉGIOS LEGAIS.
3.2 NO PRESENTE PROCESSO NÃO SE APLICARÁ OS DISPOSTOS NOS ARTS. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/06, CONFORME O ART. 49, INC. II.
3.3 OS LICITANTES ARCARÃO COM TODOS OS CUSTOS DECORRENTES DA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS.
3.4 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DIRETA OU INDIRETAMENTE DA PRESENTE LICITAÇÃO, OS INTERESSADOS:
A) EMPRESAS CUJO SÓCIO, COTISTA OU DIRIGENTE SEJA SERVIDOR DA AUTARQUIA, OU CÔNJUGE, COMPANHEIRO, PARENTE EM LINHA RETA E COLATERAL, CONSANGÜÍNEO OU AFIM DE SERVIDOR PÚBLICO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, QUE NELE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, SEJA MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO OU AUTORIDADE LIGADA À CONTRATAÇÃO.
B) QUE ESTEJAM CUMPRINDO AS SANÇÕES PREVISTAS NOS INCISOS III E IV, DO ART. 87, DA LEI Nº 8.666/93;
C) EMPRESAS QUE SE ENCONTREM SOB FALÊNCIA, DISSOLUÇÃO, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, EXCETO EMPRESAS COM PLANO DE RECUPERAÇÃO ACOLHIDO JUDICIALMENTE, E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM PLANO DE RECUPERAÇÃO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
D) QUE ESTEJAM REUNIDOS EM CONSÓRCIO, QUALQUER QUE SEJA A FORMA DE CONSTITUIÇÃO.
E) COOPERATIVA DE MÃO DE OBRA.
F) EMPRESAS QUE NÃO ESTEJAM REGULARMENTE ESTABELECIDAS NO PAÍS.
G) AS PESSOAS FÍSICAS QUE JÁ ESTEJAM PRESTANDO SERVIÇOS ATUALMENTE À AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA.
3.5 A PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME IMPORTA AO LICITANTE O CONHECIMENTO DE TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, BEM COMO A OBSERVÂNCIA DOS REGULAMENTOS, NORMAS ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS APLICÁVEIS.

3.6 O LICITANTE DEVERÁ ESTAR COM CREDENCIAMENTO REGULAR NO SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, CONFORME DISPOSTO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MPOG Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, ATÉ NO MÍNIMO UMA HORA ANTES DO HORÁRIO FIXADO NO EDITAL PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS.
3.6.1 AS EMPRESAS NÃO CADASTRADAS NO SICAF, QUE TIVEREM INTERESSE EM PARTICIPAR DO PRESENTE PREGÃO, DEVERÃO PROVIDENCIAR O SEU CADASTRAMENTO E SUA HABILITAÇÃO DE ACORDO COM AS ORIENTAÇÕES QUE SEGUEM NO LINK: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR/INDEX.PHP/SICAF, ATÉ O TERCEIRO DIA ÚTIL A DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. 

3.6.2 A REGULARIDADE DO CADASTRAMENTO DO LICITANTE SERÁ CONFIRMADA POR MEIO DE CONSULTA AO PORTAL COMPRASNET, NO ATO DA ABERTURA DO PREGÃO. 

3.6.3 SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO FAVORECIDO PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E PARA O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, NOS LIMITES PREVISTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DE 07 DE AGOSTO DE 2014. 

3.7 A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ALÉM DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO VI PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ, QUANDO DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL DE PREÇO A SER DIGITADO NO SISTEMA, VERIFICAR NOS DADOS CADASTRAIS SE ASSINALOU O REGIME ME/EPP NO SISTEMA CONFORME O SEU REGIME DE TRIBUTAÇÃO PARA FAZER VALER O DIREITO DE PRIORIDADE DO DESEMPATE. ART. 44 E 45 DA LC 123/2006.

3.8 SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO FAVORECIDO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E PARA O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, NOS LIMITES PREVISTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006.
3.9 TODO PARTICIPANTE PESSOA FÍSICA E MEI PODERÁ APRESENTAR PROPOSTA PARA TODOS OS ITENS (LINHAS). NO ENTANTO, DECLARADO COMO VENCEDOR, O LICITANTE DEVERÁ DECIDIR POR QUAL ITEM (LINHA) DESEJA FICAR, CASO CONTRÁRIO FICARÁ A CRITÉRIO DESTA AUTARQUIA.
4.  DO CREDENCIAMENTO
4.1 O CREDENCIAMENTO É O NÍVEL BÁSICO DO REGISTRO CADASTRAL NO SICAF, QUE PERMITE A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS NA MODALIDADE LICITATÓRIA PREGÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA. 

4.2 O CADASTRO NO SICAF DEVERÁ SER FEITO NO PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, NO SÍTIO WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR, POR MEIO DE CERTIFICADO DIGITAL CONFERIDO PELA INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP - BRASIL. 

4.3 O CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA IMPLICA A RESPONSABILIDADE DO LICITANTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL E A PRESUNÇÃO DE SUA CAPACIDADE TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DAS TRANSAÇÕES INERENTES A ESTE PREGÃO. 

4.4 O LICITANTE RESPONSABILIZA-SE EXCLUSIVA E FORMALMENTE PELAS TRANSAÇÕES EFETUADAS EM SEU NOME, ASSUME COMO FIRMES E VERDADEIRAS SUAS PROPOSTAS E SEUS LANCES, INCLUSIVE OS ATOS PRATICADOS DIRETAMENTE OU POR SEU REPRESENTANTE, EXCLUÍDA A RESPONSABILIDADE DO PROVEDOR DO SISTEMA OU DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO POR EVENTUAIS DANOS DECORRENTES DE USO INDEVIDO DAS CREDENCIAIS DE ACESSO, AINDA QUE POR TERCEIROS. 

4.5 É DE RESPONSABILIDADE DO CADASTRADO CONFERIR A EXATIDÃO DOS SEUS DADOS CADASTRAIS NO SICAF E MANTÊ-LOS ATUALIZADOS JUNTO AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA INFORMAÇÃO, DEVENDO PROCEDER, IMEDIATAMENTE, À CORREÇÃO OU À ALTERAÇÃO DOS REGISTROS TÃO LOGO IDENTIFIQUE INCORREÇÃO OU AQUELES SE TORNEM DESATUALIZADOS. 

4.5.1 A NÃO OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO SUBITEM ANTERIOR PODERÁ ENSEJAR DESCLASSIFICAÇÃO NO MOMENTO DA HABILITAÇÃO.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL
5.1 OS LICITANTES ENVIARÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E O PREÇO, JUNTAMENTE COM A PLANILHA DE CUSTOS, ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.
5.2 O ENVIO DA PROPOSTA, ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NESTE EDITAL, OCORRERÁ POR MEIO DE CHAVE DE ACESSO E SENHA.

5.2.1 em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no compras governamentais (catmat) e as especificações constantes deste edital, prevalecerão a do edital.

5.2.2 ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS OBJETO DA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM EDITAL, CONSTANDO PREÇO. "A EMPRESA PARTICIPANTE DO CERTAME NÃO DEVE SER IDENTIFICADA", CONFORME § 5º, ART. 30 DO DECRETO 10.024/2019.
5.3 OS LICITANTES PODERÃO DEIXAR DE APRESENTAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE CONSTEM DO SICAF, ASSEGURADO AOS DEMAIS LICITANTES O DIREITO DE ACESSO AOS DADOS CONSTANTES DOS SISTEMAS.
5.4 AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DEVERÃO ENCAMINHAR A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, AINDA QUE HAJA ALGUMA RESTRIÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, NOS TERMOS DO ART. 43, § 1º DA LC Nº 123, DE 2006.
5.5 INCUMBIRÁ AO LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO DURANTE A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO, FICANDO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS, DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO SISTEMA OU DE SUA DESCONEXÃO.

5.7 ATÉ A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, OS LICITANTES PODERÃO RETIRAR OU SUBSTITUIR A PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ANTERIORMENTE INSERIDOS NO SISTEMA;
      5.7.1 NA HIPÓTESE DA SUBSTITUIÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL IMPLICAR NA ALTERAÇÃO DO PREÇO INICIALMENTE FORMULADO, DEVERÁ SER ANEXADA NOVA PROPOSTA COMERCIAL E DIGITADA NOVA PROPOSTA DE PREÇO, APÓS O ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS, NÃO CABERÁ DESISTÊNCIA, SALVO POR MOTIVO JUSTO DECORRENTE DE FATO SUPERVENIENTE E ACEITO PELO PREGOEIRO.
5.8 NÃO SERÁ ESTABELECIDA, NESSA ETAPA DO CERTAME, ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO ENTRE AS PROPOSTAS APRESENTADAS, O QUE SOMENTE OCORRERÁ APÓS A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA.

5.9 OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PROPOSTA E A HABILITAÇÃO DO LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO SOMENTE SERÃO DISPONIBILIZADOS PARA AVALIAÇÃO DO PREGOEIRO E PARA ACESSO PÚBLICO APÓS O ENCERRAMENTO DO ENVIO DE LANCES.
5.10 DO ENVIO DA PROPOSTA ADEQUADA DOS VENCEDORES
5.10.1 O (A) PREGOEIRO(A) SOLICITARÁ AO LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO QUE, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A NEGOCIAÇÃO REALIZADA, ACOMPANHADA, SE FOR O CASO, DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, QUANDO NECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE EDITAL E JÁ APRESENTADOS OBEDECENDO AO MODELO CONTIDO NO ANEXO II, CONTENDO:
a) A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, nÚmero da Agência e Conta para depÓsito, endereço, telefone, e-mail para contato.

b) NO PREÇO PROPOSTO PARA O OBJETO, QUE DEVERÁ SER EXPRESSO EM MOEDA CORRENTE NACIONAL (REAL), O VALOR UNITÁRIO E O VALOR TOTAL DEVERÃO CONTER ATÉ DUAS CASAS DECIMAIS (0,00) PARA O(S) PREÇO(S) UNITÁRIO(S), DEVENDO ESTAR INCLUSAS TODAS AS DESPESAS, BEM COMO OS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE, NECESSÁRIOS AO PLENO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, NÃO SENDO ADMITIDOS ACRÉSCIMOS, ENCARGOS OU QUAISQUER OUTRAS DESPESAS;

c) A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital;

d) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (SESSENTA) dias, contados da data de sua entrega;

e) CONSTAR O PREÇO UNITÁRIO DO BEM OFERTADO, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL (R$), EXPRESSA EM ALGARISMOS E ESTE ÚLTIMO, TAMBÉM POR EXTENSO. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR EXPRESSO EM ALGARISMO E POR EXTENSO SERÁ CONSIDERADO ESTE ÚLTIMO;
f)  SER DECLARADA EXPRESSAMENTE QUE OS PREÇOS CONTIDOS NA PROPOSTA INCLUEM TODOS OS CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO E SEM SE LIMITAR A: CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, MATERIAIS, SERVIÇOS, ENCARGOS, LUCRO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO;
g)  CONSTAR OFERTA FIRME E PRECISA, SEM ALTERNATIVAS DE PREÇOS OU QUALQUER OUTRA CONDIÇÃO QUE INDUZA O JULGAMENTO A TER MAIS DE UM RESULTADO.
h) QUAISQUER TRIBUTOS, CUSTOS E DESPESAS DIRETOS OU INDIRETOS OMITIDOS DA PROPOSTA OU INCORRETAMENTE COTADOS, SERÃO CONSIDERADOS COMO INCLUSOS NOS PREÇOS, NÃO SENDO CONSIDERADOS PLEITOS DE ACRÉSCIMOS, A ESSE OU QUALQUER TÍTULO, DEVENDO OS PRODUTOS FORNECIDOS À AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA SEM ÔNUS ADICIONAIS.
i) SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE NÃO ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE SEJAM OMISSAS OU APRESENTEM IRREGULARIDADES, OU DEFEITOS CAPAZES DE DIFICULTAR O JULGAMENTO.
j) A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA IMPLICARÁ NA PLENA ACEITAÇÃO, POR PARTE DA LICITANTE, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, SENDO ASSIM, OS PARTICIPANTES DEVERÃO TER PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO, VERIFICANDO AS CARACTERÍSTICAS DAS LINHAS (TRAJETOS), QUILOMETRAGEM; A QUANTIDADES DE ALUNOS A SEREM TRANSPORTADOS, ALÉM, DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DO SERVIÇO A SER PRESTADO E DEMAIS NORMAS INSTITUÍDAS POR LEI, NÃO PODENDO SER INVOCADO EM NENHUM MOMENTO, DESCONHECIMENTO DESTES PONTOS COMO ELEMENTO IMPEDITIVO DA CORRETA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA OU ATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS, SUJEITANDO-SE AO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
k) APÓS APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, NÃO CABERÁ DESISTÊNCIA, SALVO POR MOTIVO JUSTO DECORRENTE DE FATO SUPERVENIENTE E ACEITO PELO PREGOEIRO.
L) A declaração de que se enquadra ou não na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 E LC 147/2014 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo.
M) JUNTAMENTE COM A PROPOSTA FINAL, DEVERÁ SER APRESENTADA A PLANILHA DE CUSTOS, CONFORME OS MODELOS QUE CONSTAM NO ANEXO X.
N) NO PLENO CONHECIMENTO DE QUE SERÁ PAGO APENAS O TRAJETO DESCRITO NA LINHA, SENDO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE OS CUSTOS COM O DESLOCAMENTO ATÉ O PONTO INICIAL DO TRAJETO.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2021 ÀS 09H30MIN, HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF, A SESSÃO PÚBLICA NA INTERNET SERÁ ABERTA POR COMANDO DO PREGOEIRO, COM A DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS RECEBIDAS E INÍCIO DA ETAPA DE LANCES. 
6.2 O PREGOEIRO VERIFICARÁ AS PROPOSTAS APRESENTADAS, DESCLASSIFICANDO DESDE LOGO AQUELAS QUE NÃO ESTEJAM EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL, CONTENHAM VÍCIOS INSANÁVEIS OU NÃO APRESENTEM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.2.1 TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
6.2.2 A DESCLASSIFICAÇÃO SERÁ SEMPRE FUNDAMENTADA E REGISTRADA NO SISTEMA, COM ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL POR TODOS OS PARTICIPANTES. 
6.2.3 A NÃO DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA NÃO IMPEDE O SEU JULGAMENTO DEFINITIVO EM SENTIDO CONTRÁRIO, LEVADO A EFEITO NA FASE DE ACEITAÇÃO. 
6.3 O SISTEMA ORDENARÁ AUTOMATICAMENTE AS PROPOSTAS CLASSIFICADAS, SENDO QUE SOMENTE ESTAS PARTICIPARÃO DA FASE DE LANCES. 
6.4 O SISTEMA DISPONIBILIZARÁ CAMPO PRÓPRIO PARA TROCA DE MENSAGENS ENTRE O(A) PREGOEIRO(A) E OS LICITANTES. 
6.5 INICIADA A ETAPA COMPETITIVA, OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR LANCES EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, SENDO IMEDIATAMENTE INFORMADOS DO SEU RECEBIMENTO E DO VALOR CONSIGNADO NO REGISTRO. 
6.5.1 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DE CADA LOTE. 
6.6 OS LICITANTES PODERÃO OFERECER LANCES SUCESSIVOS, OBSERVANDO O HORÁRIO FIXADO PARA ABERTURA DA SESSÃO E AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL. 
6.7 O LICITANTE SOMENTE PODERÁ OFERECER LANCE DE VALOR INFERIOR AO ÚLTIMO POR ELE OFERTADO E REGISTRADO PELO SISTEMA. 
6.8 O INTERVALO ENTRE OS LANCES ENVIADOS PELO MESMO LICITANTE NÃO PODERÁ SER INFERIOR A VINTE (20) SEGUNDOS E O INTERVALO ENTRE LANCES NÃO PODERÁ SER INFERIOR A TRÊS (3) SEGUNDOS, SOB PENA DE SEREM AUTOMATICAMENTE DESCARTADOS PELO SISTEMA OS RESPECTIVOS LANCES. 
6.9 SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO O MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, EM QUE OS LICITANTES APRESENTARÃO LANCES PÚBLICOS E SUCESSIVOS, COM LANCE FINAL E FECHADO. 
6.10 A ETAPA DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA TERÁ DURAÇÃO INICIAL DE 15 (QUINZE) MINUTOS. APÓS ESSE PRAZO, O SISTEMA ENCAMINHARÁ AVISO DE FECHAMENTO IMINENTE DOS LANCES, APÓS O QUE TRANSCORRERÁ O PERÍODO DE TEMPO DE ATÉ DEZ MINUTOS, ALEATORIAMENTE DETERMINADO, FINDO O QUAL SERÁ AUTOMATICAMENTE ENCERRADA A RECEPÇÃO DE LANCES. 
6.11 ENCERRADO O PRAZO PREVISTO NO ITEM ANTERIOR, O SISTEMA ABRIRÁ OPORTUNIDADE PARA QUE O AUTOR DA OFERTA DE VALOR MAIS BAIXO E OS DAS OFERTAS COM PREÇOS ATÉ DEZ POR CENTO SUPERIOR ÀQUELA POSSAM OFERTAR UM LANCE FINAL E FECHADO EM ATÉ CINCO MINUTOS, O QUAL SERÁ SIGILOSO ATÉ O ENCERRAMENTO DESTE PRAZO. 
6.11.1 NÃO HAVENDO PELO MENOS TRÊS OFERTAS NAS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE ITEM, PODERÃO OS AUTORES DOS MELHORES LANCES, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, ATÉ O MÁXIMO DE TRÊS, OFERECER UM LANCE FINAL E FECHADO EM ATÉ CINCO MINUTOS, O QUAL SERÁ SIGILOSO ATÉ O ENCERRAMENTO DESTE PRAZO. 
6.12 APÓS O TÉRMINO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NOS ITENS ANTERIORES, O SISTEMA ORDENARÁ OS LANCES SEGUNDO A ORDEM CRESCENTE DE VALORES. 
6.12.1 NÃO HAVENDO LANCE FINAL E FECHADO CLASSIFICADO NA FORMA ESTABELECIDA NOS ITENS ANTERIORES, HAVERÁ O REINÍCIO DA ETAPA FECHADA, PARA QUE OS DEMAIS LICITANTES, ATÉ O MÁXIMO DE TRÊS, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, POSSAM OFERTAR UM LANCE FINAL E FECHADO EM ATÉ CINCO MINUTOS, O QUAL SERÁ SIGILOSO ATÉ O ENCERRAMENTO DESTE PRAZO. 
6.13 PODERÁ O PREGOEIRO, AUXILIADO PELA EQUIPE DE APOIO, JUSTIFICADAMENTE, ADMITIR O REINÍCIO DA ETAPA FECHADA, CASO NENHUM LICITANTE CLASSIFICADO NA ETAPA DE LANCE FECHADO ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 
6.14 EM CASO DE FALHA NO SISTEMA, OS LANCES EM DESACORDO COM OS SUBITENS ANTERIORES DEVERÃO SER DESCONSIDERADOS PELO PREGOEIRO, DEVENDO A OCORRÊNCIA SER COMUNICADA IMEDIATAMENTE À AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
6.14.1 NA HIPÓTESE DO SUBITEM ANTERIOR, A OCORRÊNCIA SERÁ REGISTRADA EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA. 
6.15 NÃO SERÃO ACEITOS DOIS OU MAIS LANCES DE MESMO VALOR, PREVALECENDO AQUELE QUE FOR RECEBIDO E REGISTRADO EM PRIMEIRO LUGAR. 
6.16 DURANTE O TRANSCURSO DA SESSÃO PÚBLICA, OS LICITANTES SERÃO INFORMADOS, EM TEMPO REAL, DO VALOR DO MENOR LANCE REGISTRADO, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 
6.17 NO CASO DE DESCONEXÃO COM O(A) PREGOEIRO(A), NO DECORRER DA ETAPA COMPETITIVA DO PREGÃO, O SISTEMA ELETRÔNICO PODERÁ PERMANECER ACESSÍVEL AOS LICITANTES PARA A RECEPÇÃO DOS LANCES. 
6.18 QUANDO A DESCONEXÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO PARA O(A) PREGOEIRO(A) PERSISTIR POR TEMPO SUPERIOR A DEZ MINUTOS, A SESSÃO PÚBLICA SERÁ SUSPENSA E REINICIADA SOMENTE APÓS DECORRIDAS VINTE E QUATRO HORAS DA COMUNICAÇÃO DO FATO PELO(A) PREGOEIRO(A) AOS PARTICIPANTES, NO SÍTIO ELETRÔNICO UTILIZADO PARA DIVULGAÇÃO. 
6.19 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO, CONFORME DEFINIDO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
6.20 CASO O LICITANTE NÃO APRESENTE LANCES, CONCORRERÁ COM O VALOR DE SUA PROPOSTA. 
6.21 EM RELAÇÃO A ITENS NÃO EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, UMA VEZ ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, SERÁ EFETIVADA A VERIFICAÇÃO AUTOMÁTICA, JUNTO À RECEITA FEDERAL, DO PORTE DA ENTIDADE EMPRESARIAL. O SISTEMA IDENTIFICARÁ EM COLUNA PRÓPRIA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARTICIPANTES, PROCEDENDO À COMPARAÇÃO COM OS VALORES DA PRIMEIRA COLOCADA, SE ESTA FOR EMPRESA DE MAIOR PORTE, ASSIM COMO DAS DEMAIS CLASSIFICADAS, PARA O FIM DE APLICAR-SE O DISPOSTO NOS ARTS. 44 E 45 DA LC Nº. 123, DE 2006, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº. 8.538, DE 2015. 
6.22 NESSAS CONDIÇÕES, AS PROPOSTAS DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE ENCONTRAREM NA FAIXA DE ATÉ 5% (CINCO POR CENTO) ACIMA DA MELHOR PROPOSTA OU MELHOR LANCE SERÃO CONSIDERADAS EMPATADAS COM A PRIMEIRA COLOCADA. 
6.23 A MELHOR CLASSIFICADA NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR TERÁ O DIREITO DE ENCAMINHAR UMA ÚLTIMA OFERTA PARA DESEMPATE, OBRIGATORIAMENTE EM VALOR INFERIOR AO DA PRIMEIRA COLOCADA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) MINUTOS CONTROLADOS PELO SISTEMA, CONTADOS APÓS A COMUNICAÇÃO AUTOMÁTICA PARA TANTO. 
6.24 CASO A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE MELHOR CLASSIFICADA DESISTA OU NÃO SE MANIFESTE NO PRAZO ESTABELECIDO, SERÃO CONVOCADAS AS DEMAIS LICITANTES MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE SE ENCONTREM NAQUELE INTERVALO DE 5% (CINCO POR CENTO), NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA O EXERCÍCIO DO MESMO DIREITO, NO PRAZO ESTABELECIDO NO SUBITEM ANTERIOR. 
6.25 NO CASO DE EQUIVALÊNCIA DOS VALORES APRESENTADOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE ENCONTREM NOS INTERVALOS ESTABELECIDOS NOS SUBITENS ANTERIORES, SERÁ REALIZADO SORTEIO ENTRE ELAS PARA QUE SE IDENTIFIQUE AQUELA QUE PRIMEIRO PODERÁ APRESENTAR MELHOR OFERTA.
6.26 A ORDEM DE APRESENTAÇÃO PELOS LICITANTES É UTILIZADA COMO UM DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, DE MANEIRA QUE SÓ PODERÁ HAVER EMPATE ENTRE PROPOSTAS IGUAIS (NÃO SEGUIDAS DE LANCES), OU ENTRE LANCES FINAIS DA FASE FECHADA DO MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO. 
6.27 HAVENDO EVENTUAL EMPATE ENTRE PROPOSTAS OU LANCES, O CRITÉRIO DE DESEMPATE SERÁ AQUELE PREVISTO NO ART. 3º, § 2º, DA LEI Nº 8.666, DE 1993, ASSEGURANDO-SE A PREFERÊNCIA, SUCESSIVAMENTE, AOS SERVIÇOS PRESTADOS: 
6.27.1 NO PAÍS; 
6.27.2 POR EMPRESAS BRASILEIRAS; 
6.27.3 POR EMPRESAS QUE INVISTAM EM PESQUISA E NO DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA NO PAÍS; 
6.27.4 POR EMPRESAS QUE COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. 
6.28 PERSISTINDO O EMPATE, A PROPOSTA VENCEDORA SERÁ SORTEADA PELO SISTEMA ELETRÔNICO DENTRE AS PROPOSTAS EMPATADAS. 
6.29 ENCERRADA A ETAPA DE ENVIO DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA, O(A) PREGOEIRO(A) DEVERÁ ENCAMINHAR, PELO SISTEMA ELETRÔNICO, CONTRAPROPOSTA AO LICITANTE QUE TENHA APRESENTADO O MELHOR PREÇO, PARA QUE SEJA OBTIDA MELHOR PROPOSTA, VEDADA A NEGOCIAÇÃO EM CONDIÇÕES DIFERENTES DAS PREVISTAS NESTE EDITAL. 
6.30 A NEGOCIAÇÃO SERÁ REALIZADA POR MEIO DO SISTEMA, PODENDO SER ACOMPANHADA PELOS DEMAIS LICITANTES. 
6.31 O (A) PREGOEIRO(A) SOLICITARÁ AO LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO QUE, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A NEGOCIAÇÃO REALIZADA, ACOMPANHADA, SE FOR O CASO, DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, QUANDO NECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE EDITAL E JÁ APRESENTADOS. 
6.32 APÓS A NEGOCIAÇÃO DO PREÇO, O(A) PREGOEIRO(A) INICIARÁ A FASE DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA.
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1 ENCERRADA A ETAPA DE NEGOCIAÇÃO, O PREGOEIRO EXAMINARÁ A PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR QUANTO À ADEQUAÇÃO AO OBJETO E À COMPATIBILIDADE DO PREÇO EM RELAÇÃO AO MÁXIMO ESTIPULADO PARA CONTRATAÇÃO NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS, OBSERVADO O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 7º E NO § 9º DO ART. 26 DO DECRETO Nº 10.024/2019.
7.2 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA OU O LANCE VENCEDOR, APRESENTAR PREÇO FINAL SUPERIOR AO PREÇO MÁXIMO FIXADO (ACÓRDÃO Nº 1455/2018 -TCU - PLENÁRIO), OU QUE APRESENTAR PREÇO MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL.

7.2.1 CONSIDERA-SE INEXEQUÍVEL A PROPOSTA QUE APRESENTE PREÇOS GLOBAL OU UNITÁRIOS SIMBÓLICOS, IRRISÓRIOS OU DE VALOR ZERO, INCOMPATÍVEIS COM OS PREÇOS DOS INSUMOS E SALÁRIOS DE MERCADO, ACRESCIDOS DOS RESPECTIVOS ENCARGOS, AINDA QUE O ATO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO NÃO TENHA ESTABELECIDO LIMITES MÍNIMOS, EXCETO QUANDO SE REFERIREM A MATERIAIS E INSTALAÇÕES DE PROPRIEDADE DO PRÓPRIO LICITANTE, PARA OS QUAIS ELE RENUNCIE A PARCELA OU À TOTALIDADE DA REMUNERAÇÃO.
7.3 QUALQUER INTERESSADO PODERÁ REQUERER QUE SE REALIZEM DILIGÊNCIAS PARA AFERIR A EXEQUIBILIDADE E A LEGALIDADE DAS PROPOSTAS, DEVENDO APRESENTAR AS PROVAS OU OS INDÍCIOS QUE FUNDAMENTAM A SUSPEITA;

7.4 NA HIPÓTESE DE NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DA SESSÃO PÚBLICA PARA A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS, COM VISTAS AO SANEAMENTO DAS PROPOSTAS, A SESSÃO PÚBLICA SOMENTE PODERÁ SER REINICIADA MEDIANTE AVISO PRÉVIO NO SISTEMA COM, NO MÍNIMO, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, E A OCORRÊNCIA SERÁ REGISTRADA EM ATA;

7.5 O PREGOEIRO PODERÁ CONVOCAR O LICITANTE PARA ENVIAR DOCUMENTO DIGITAL COMPLEMENTAR, POR MEIO DE FUNCIONALIDADE DISPONÍVEL NO SISTEMA, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, SOB PENA DE NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA.

7.5.1 O PRAZO ESTABELECIDO PODERÁ SER PRORROGADO PELO PREGOEIRO POR SOLICITAÇÃO ESCRITA E JUSTIFICADA DO LICITANTE, FORMULADA ANTES DE FINDO O PRAZO, E FORMALMENTE ACEITA PELO PREGOEIRO.
7.5.2 DENTRE OS DOCUMENTOS PASSÍVEIS DE SOLICITAÇÃO PELO PREGOEIRO, DESTACAM-SE OS QUE CONTENHAM AS CARACTERÍSTICAS DO MATERIAL OFERTADO, TAIS COMO MARCA, MODELO, TIPO, FABRICANTE E PROCEDÊNCIA, ALÉM DE OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES, A EXEMPLO DE CATÁLOGOS, FOLHETOS OU PROPOSTAS, ENCAMINHADOS POR MEIO ELETRÔNICO, OU, SE FOR O CASO, POR OUTRO MEIO E PRAZO INDICADOS PELO PREGOEIRO, SEM PREJUÍZO DO SEU ULTERIOR ENVIO PELO SISTEMA ELETRÔNICO, SOB PENA DE NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA.
7.6 SE A PROPOSTA OU LANCE VENCEDOR FOR DESCLASSIFICADO, O PREGOEIRO EXAMINARÁ A PROPOSTA OU LANCE SUBSEQUENTE, E, ASSIM SUCESSIVAMENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

7.7 HAVENDO NECESSIDADE, O PREGOEIRO SUSPENDERÁ A SESSÃO, INFORMANDO NO “CHAT” A NOVA DATA E HORÁRIO PARA A SUA CONTINUIDADE.
7.8 ENCERRADA A ANÁLISE QUANTO À ACEITAÇÃO DA PROPOSTA, O PREGOEIRO VERIFICARÁ A HABILITAÇÃO DO LICITANTE, OBSERVADO O DISPOSTO NESTE EDITAL.
8. DOS DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO
8.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS: 
8.1.1 SICAF. 
8.1.2 CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (HTTPS://CERTIDOESAPF.APPS.TCU.GOV.BR/
8.2 A CONSULTA AOS CADASTROS SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA LICITANTE E TAMBÉM DE SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, POR FORÇA DO ARTIGO 12 DA LEI N° 8.429, DE 1992, QUE PREVÊ, DENTRE AS SANÇÕES IMPOSTAS AO RESPONSÁVEL PELA PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, A PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, INCLUSIVE POR INTERMÉDIO DE PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA SÓCIO MAJORITÁRIO. 
8.3 CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO, O PREGOEIRO REPUTARÁ O LICITANTE INABILITADO, POR FALTA DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO. 
8.4 NO CASO DE INABILITAÇÃO HAVERÁ NOVA VERIFICAÇÃO, PELO SISTEMA, DA EVENTUAL OCORRÊNCIA DO EMPATE FICTO, PREVISTO NOS ARTS. 44 E 45 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, SEGUINDO-SE A DISCIPLINA ANTES ESTABELECIDA PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA SUBSEQÜENTE.
8.5 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, O PREGOEIRO CONVOCARÁ O LICITANTE DETENTOR DA MELHOR OFERTA, ITEM A ITEM, PARA QUE ESTE ANEXE EM ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO EX: ZIP E PDF) NO SISTEMA COMPRASNET, A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, EM CONFORMIDADE COM O ÚLTIMO LANCE OFERTADO. PARA TANTO, O PREGOEIRO FARÁ USO DE A FERRAMENTA “CONVOCAR ANEXO”, DEVENDO O LICITANTE ANEXAR OS DOCUMENTOS UTILIZANDO O LINK “ANEXAR” DISPONÍVEL APENAS PARA O LICITANTE/VENCEDOR.
8.6 HAVENDO A NECESSIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES, NECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE EDITAL E JÁ APRESENTADOS, O LICITANTE SERÁ CONVOCADO A ENCAMINHÁ-LOS, EM FORMATO DIGITAL, VIA SISTEMA, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
8.7 O LICITANTE DEVERÁ ANEXAR A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, NUM PRAZO DE ATÉ 02 (DUAS) HORAS DE EFETIVO FUNCIONAMENTO DO ÓRGÃO PÚBLICO, OU SEJA, DAS 8H00MIN ÀS 18H00MIN, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO.
8.8 EM CASO DE INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA, SERÁ ACEITO O ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA POR MEIO DO E-MAIL: AME.LICITAÇÃO@APUCARANA.PR.GOV.BR. APÓS O ENVIO DO E-MAIL, O RESPONSÁVEL PELO ENVIO DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO COM O PREGOEIRO PARA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DO E-MAIL E DO SEU CONTEÚDO. O PREGOEIRO NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR E-MAILS QUE, POR QUALQUER MOTIVO, NÃO FOREM RECEBIDOS EM VIRTUDE DE PROBLEMAS NO SERVIDOR OU NAVEGADOR, TANTO DO ORGÃO QUANTO DO LICITANTE. 
8.8.1 A FIM DE APLICAR O PRINCÍPIO DA ISONOMIA ENTRE AS LICITANTES, APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, NÃO SERÃO CONSIDERADOS, PARA FINS DE ANÁLISE, SOB QUALQUER ALEGAÇÃO, O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SENDO REALIZADO, PELO(A) PREGOEIRO(A), O REGISTRO DA NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 
8.8.1.1 EM CASO DE IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO AO PRAZO, O LICITANTE DEVERÁ SOLICITAR, DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO, VIA CHAT OU E-MAIL, PRORROGAÇÃO DO MESMO. 
8.8.2 É FACULTADO AO PREGOEIRO OU À AUTORIDADE COMPETENTE, EM QUALQUER FASE DA LICITAÇÃO, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA DESTINADA A ESCLARECER OU COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO DO PROCESSO, VEDADA A INCLUSÃO POSTERIOR DE DOCUMENTO OU INFORMAÇÃO QUE DEVERIA CONSTAR DO PROCESSO DESDE A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA. 
8.8.3 SE A PROPOSTA NÃO FOR ACEITÁVEL OU SE A LICITANTE DEIXAR DE ENVIAR A PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA OU NÃO ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS, O PREGOEIRO DESCLASSIFICARÁ E EXAMINARÁ A PROPOSTA SUBSEQÜENTE E, ASSIM, SUCESSIVAMENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, ATÉ A APURAÇÃO DE UMA PROPOSTA QUE ATENDA A ESTE EDITAL. 
8.9 OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM: ORIGINAL, FOTOCÓPIA, PUBLICAÇÃO DE ÓRGÃO DA IMPRENSA OFICIAL, OU AINDA EXTRAÍDOS DA INTERNET, FICANDO NESTA HIPÓTESE SUA VERACIDADE SUJEITA À NOVA CONSULTA A SER FEITA PELA EQUIPE DE APOIO DESTE PREGÃO. 
8.10 A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES SERÁ COMPROVADA POR MEIO DE PRÉVIA E REGULAR INSCRIÇÃO CADASTRAL NO SICAF, DESDE QUE OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS ESTEJAM VALIDADOS E ATUALIZADOS OU, APRESENTAR TODOS OS DOCUMENTOS INFORMADOS NO ITEM 8.11.
8.10.1 O CADASTRO NO SICAF, ABRANGENTE DOS NÍVEIS INDICADOS NO ART. 6º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MPOG Nº 3, DE 26 ABRIL DE 2018, SUBSTITUIRÁ APENAS OS DOCUMENTOS INDICADOS NO ITEM 8.11, SENDO QUE OS DEMAIS SÃO OBRIGATÓRIOS APRESENTAÇÃO. 
8.10.2 NA HIPÓTESE DOS DOCUMENTOS SE ENCONTRAREM VENCIDOS NO REFERIDO SISTEMA (SICAF), O LICITANTE CONVOCADO DEVERÁ ENCAMINHAR, JUNTAMENTE COM OS DEMAIS, O DOCUMENTO VÁLIDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL, SOB PENA DE INABILITAÇÃO, RESSALVADO O DISPOSTO QUANTO À COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTATUI O ART. 43, § 1º DA LC Nº 123, DE 2006. 
8.10.3 TAMBÉM PODERÃO SER CONSULTADOS OS SÍTIOS OFICIAIS EMISSORES DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, ESPECIALMENTE QUANDO O LICITANTE ESTEJA COM ALGUMA DOCUMENTAÇÃO VENCIDA JUNTO AO SICAF;
8.11 A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO SERÁ DIVIDIDA EM DUAS PARTES, PARA PESSOA JURÍDICA E PARA PESSOA FÍSICA, CONFORME OS ITENS ABAIXO:

8.11.1 PARA OS LICITANTES INTERESSADOS EM PARTICIPAR COMO PESSOA JURÍDICA:
A) PARA FINS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:

A.1) EM SE TRATANDO DE:

A.1.1) SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ESTATUTO OU CONTRATO/REGISTRO SOCIAL EM VIGOR, COM TODAS AS SUAS   ALTERAÇÕES   OU   ÚLTIMA   ALTERAÇÃO   CONTRATUAL   CONSOLIDADA, DEVIDAMENTE REGISTRADAS, ACOMPANHADO DE DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES;

A.1.2) SOCIEDADE SIMPLES: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO ACOMPANHADO DE PROVA DO ADMINISTRADOR(ES) EM EXERCÍCIO;

A.1.3)  EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: INSCRIÇÃO COMERCIAL DEVIDAMENTE REGISTRADA.

B) PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

B.1) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, OU CERTIDÃO QUE COMPROVE PLANO DE RECUPERAÇÃO ACOLHIDO OU HOMOLOGADO JUDICIALMENTE, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, EXPEDIDA NO DOMICÍLIO DA PESSOA FÍSICA;

B.2) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, JÁ EXIGÍVEIS E APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, INCLUINDO TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO, VEDADA SUA SUBSTITUIÇÃO POR BALANCETES OU BALANÇOS PROVISÓRIOS, PODENDO SER ATUALIZADOS POR ÍNDICES OFICIAIS QUANDO ENCERRADOS HÁ MAIS DE 03 (TRÊS) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, QUE PERMITAM AFERIR A CONDIÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA LICITANTE.

OBSERVAÇÃO 1: CASO O BALANÇO DA EMPRESA COMPROVE O DESENQUADRAMENTO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, DE ACORDO COM O ART. 1º DA LEI 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 155/16, A LICITANTE NÃO OBTERÁ OS BENEFÍCIOS COMO ME OU EPP.

   OBSERVAÇÃO 2: CASO SEJA VERIFICADO NO BALANÇO QUE A LICITANTE ESTEJA FORA DOS LIMITES ESTABELECIDOS PELA LEI, E QUE A DECLARAÇÃO NÃO REFLETE A CONDIÇÃO DA EMPRESA, ESTA SOFRERÁ SANÇÕES LEGAIS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO PELA LEI FEDERAL 8.666/93 E 10.520/02.
                   OBSERVAÇÃO 3: O BALANÇO E AS DEMONSTRAÇÕES DEVEM POSSUIR REGISTRO VÁLIDO  NA FORMA DA LEI.

                    OBSERVAÇÃO 4: NOS CASOS DE EMPRESAS RECÉM-CRIADAS, A EXIGÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 31, I, DA LEI 8.666/93, SERÁ ATENDIDA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DO “BALANÇO DE ABERTURA” - A DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL DEVERÁ CONTER A ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, DO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE, E A EVIDÊNCIA DE TEREM SIDO TRANSCRITOS NO LIVRO DIÁRIO, E ESTE, NECESSARIAMENTE, REGISTRADO NO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DE COMÉRCIO – DNRC OU JUNTA COMERCIAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE. NO CASO DE SOCIEDADES CIVIS TAIS DOCUMENTOS PODERÃO SER REGISTRADOS EM CARTÓRIO COMPETENTE.
                C) PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA REGULARIDA FISCAL E TRABALHISTA:

C.1) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA  JURÍDICA  (CNPJ)  MEDIANTE  A  APRESENTAÇÃO  DO  COMPROVANTE  DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL EMITIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL;
C.2) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DÉBITO DE TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO) QUE, DE ACORDO COM O SÍTIO DA RECEITA FEDERAL NA INTERNET, DEVERÁ SER EMITIDA EM CONJUNTO COM  A PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL (INSS);
C.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS); 
C.4) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL (DÉBITO DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO)  DA SEDE DA LICITANTE;
C.5) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), DEMONSTRANDO SITUAÇÃO REGULAR NO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS INSTITUÍDOS POR LEI;
C.6) PROVA DE REGULARIDADE COM OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – (CNDT) EXPEDIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO.
D) E, AINDA:
D.1) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES, CONFORME MODELO ANEXO III;

D.2) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, CONFORME MODELO ANEXO IV;
D.3) DECLARAÇÃO que não possUE parentesco até o 3º grau civil (afim ou consangUíneo) com servidor público municipal, CONFORME MODELO ANEXO V;
D.4) PARA AS EMPRESAS PARTICIPANTES COMO MEI/ME/EPP:
         D.4.1) DECLARAÇÃO DA EMPRESA, EMITIDA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE É MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONSTITUÍDA NA FORMA DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 123/2006 E 147/2014, CONFORME MODELO CONSTANTE DO ANEXO VI DO PRESENTE EDITAL.

                        OBSERVAÇÃO 1 - A LICITANTE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE SE ENQUADRAR EM QUALQUER DAS VEDAÇÕES DO ARTIGO 3°, § 4°, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E 147/2014, NÃO PODERÁ USUFRUIR DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTO EM TAL DIPLOMA E, PORTANTO, NÃO DEVERÁ APRESENTAR A RESPECTIVA DECLARAÇÃO.
                        OBSERVAÇÃO 2 - A DECLARAÇÃO FALSA RELATIVA AO ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE SUJEITARÁ A LICITANTE, À SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, COMO TAMBÉM CARACTERIZA O CRIME PREVISTO NO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS NESTE EDITAL, BEM COMO DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS.
D.5) DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME MODELO ANEXO VII;
8.11.2. NOS CASOS DE PESSOA FÍSICA:

A) PARA FINS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:

A.1) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) E CÉDULA DE IDENTIDADE (RG);
B) PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

B.1) PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA  FÍSICA  (CPF)  MEDIANTE  A  APRESENTAÇÃO  DO  COMPROVANTE  DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL EMITIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL;
B.2) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DÉBITO DE TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO) QUE, DE ACORDO COM O SÍTIO DA RECEITA FEDERAL NA INTERNET, DEVERÁ SER EMITIDA EM CONJUNTO COM  A PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL (INSS);
B.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS);
B.4) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL (DÉBITO DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO)  DA SEDE DA LICITANTE;

C) E, AINDA:

C.1) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, CONFORME MODELO ANEXO IV;
C.2) DECLARAÇÃO que não possUE parentesco até o 3º grau civil (afim ou consangUíneo) com servidor público municipal, CONFORME MODELO ANEXO V;

C.3) DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME MODELO ANEXO VII;
8.12 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser ANEXADOS acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

8.13 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados dessa preferencialidade aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas informações, devido à forma ou padronização do Órgão emissor.
8.14 Não serão aceitos protocolos de entrega ou protocolos de solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e, em nenhum caso será concedida prorrogação dos prazos para o envio por E-MAIL ou para respectivo encaminhamento, bem como não será permitida documentação incompleta ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital.

8.16 Documentos apresentados com a validade expirada, acarretará na inabilitação da proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (NOVENTA) dias de antecedêncIa da data prevista para apresentação das propostas, exceto atestado(s).

8.17 AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, amparadas pela LC 147/14, EXCLUSIVAMENTE QUANTO À REGULARIDADE FISCAL, PODERÃO SANEAR DEFEITOS CONSTATADOS NA HABILITAÇÃO, APENAS SE JÁ TIVEREM APRESENTADOS OS DOCUMENTOS, MESMO QUE CONTENHAM ALGUM VÍCIO, SE VALENDO ASSIM DO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA TAL REGULARIZAÇÃO, CONTADOS DA DATA EM QUE FOI DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME, sob pena de decadência do direito de contratação.
9. DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO

9.1 DECLARADO O ENCERRAMENTO DA ETAPA COMPETITIVA E ORDENADAS AS PROPOSTAS, OS VENCEDORES DEVERÃO (OBRIGATÓRIO), NO PRAZO MÁXIMO DE 2 (DUAS) HORAS, ENVIAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, AJUSTADOS COM O VALOR FINAL, JUNTAMENTE COM A PLANILHA DE CUSTOS, NO PORTAL WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR. EM SEQUÊNCIA, O PREGOEIRO PROCEDERÁ A ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO(S) PROPONENTE(S) QUE APRESENTOU A MENOR PROPOSTA, ANEXADOS NO MESMO SITE, PARA VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES FIXADAS NESTE EDITAL.

9.1.1
VERIFICADO O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS FIXADAS NO EDITAL, O(S) PROPONENTE(S) SERÁ(AO) DECLARADO(S) VENCEDOR(ES), RESTANDO A HOMOLOGAÇÃO.

9.1.2
SE O PROPONENTE DESATENDER ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS, O PREGOEIRO EXAMINARÁ A OFERTA SUBSEQÜENTE, VERIFICANDO A SUA ACEITABILIDADE E PROCEDENDO À ATINENTE HABILITAÇÃO, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, OBSERVANDO-SE O DIREITO DE PREFERÊNCIA ESTABELECIDO PARA AS MPE, E ASSIM SUCESSIVAMENTE, ATÉ A APURAÇÃO DE UMA PROPOSTA QUE ATENDA O EDITAL, SENDO O RESPECTIVO PROPONENTE DECLARADO VENCEDOR. HIPÓTESE EM QUE O PREGOEIRO PODERÁ NEGOCIAR DIRETAMENTE COM O PROPONENTE PARA QUE SEJA OBTIDO PREÇO MELHOR.

9.2 O DESATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS FORMAIS NÃO ESSENCIAIS, NÃO IMPORTARÁ NO AFASTAMENTO DA PROPONENTE, DESDE QUE SEJA POSSÍVEL A AFERIÇÃO DA SUA QUALIFICAÇÃO E A EXATA COMPREENSÃO DA SUA PROPOSTA, DURANTE A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA, HAJA VISTA QUE AS NORMAS QUE DISCIPLINAM ESTE PREGÃO SERÃO SEMPRE INTERPRETADAS EM FAVOR DA AMPLIAÇÃO DA DISPUTA ENTRE OS INTERESSADOS.

10. DO SISTEMA ELETRÔNICO

10.1 A PROPONENTE SERÁ RESPONSÁVEL POR TODAS AS TRANSAÇÕES QUE FOREM EFETUADAS EM SEU NOME NO SISTEMA ELETRÔNICO ASSUMINDO COMO FIRMES E VERDADEIRAS SUA PROPOSTA E SEUS LANCES. (INC. III, ART. 19 DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024/19).
10.2 SE O SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO FICAR INACESSÍVEL POR PROBLEMAS OPERACIONAIS EXCLUSIVAMENTE POR PARTE DO PORTAL DE COMPRAS, COM A DESCONEXÃO DE TODOS OS PARTICIPANTES NO DECORRER DA ETAPA COMPETITIVA DO PREGÃO, O CERTAME SERÁ SUSPENSO E RETOMADO SOMENTE APÓS A COMUNICAÇÃO VIA E-MAIL E CHAT AOS PARTICIPANTES.

10.3 NO CASO DE DESCONEXÃO APENAS DO PREGOEIRO, NO DECORRER DA ETAPA COMPETITIVA DO PREGÃO, O SISTEMA ELETRÔNICO PERMANECERÁ ACESSÍVEL ÀS PROPONENTES PARA RECEPÇÃO DOS LANCES, RETOMANDO O PREGOEIRO, QUANDO POSSÍVEL, SUA ATUAÇÃO NO CERTAME, SEM PREJUÍZO DOS ATOS REALIZADOS.

10.4 QUANDO A DESCONEXÃO DO PREGOEIRO PERSISTIR POR TEMPO SUPERIOR A 10 MINUTOS, A SESSÃO DO PREGÃO SERÁ SUSPENSA E REINICIADA SOMENTE APÓS COMUNICAÇÃO AOS PARTICIPANTES.

10.5 CABERÁ À PROPONENTE:

10.5.1
ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO DURANTE O TODO O PROCESSO DO PREGÃO, FICANDO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO SISTEMA OU DE SUA DESCONEXÃO, INCLUSIVE NO QUE TANGE AOS SUBITENS SUPRA.
10.5.2
SOLICITAR O CANCELAMENTO DA CHAVE DE IDENTIFICAÇÃO OU DA SENHA DE ACESSO POR INTERESSE PRÓPRIO.
10.5.3
O USO DA SENHA DE ACESSO PELA PROPONENTE É DE SUA RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA, INCLUINDO QUALQUER TRANSAÇÃO EFETUADA DIRETAMENTE OU POR SEU REPRESENTANTE, NÃO CABENDO PLATAFORMA RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS DANOS DECORRENTES DE USO INDEVIDO DA SENHA, AINDA QUE POR TERCEIROS.

10.5.4
O CREDENCIAMENTO JUNTO AO SICAF, IMPLICA A RESPONSABILIDADE LEGAL DA PROPONENTE E A PRESUNÇÃO DE SUA CAPACIDADE TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DAS TRANSAÇÕES INERENTES AO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA.
11. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 ANALISADA A ACEITABILIDADE DO PREÇO OBTIDO E HABILITADO O PROPONENTE, O PREGOEIRO PODERÁ ADJUDICAR AO MESMO, VIA SISTEMA ELETRÔNICO, O OBJETO LICITADO, RESTANDO A HOMOLOGAÇÃO A SER EMITIDA PELA AUTORIDADE SUPERIOR.

11.2 HOMOLOGADO O PRESENTE PREGÃO, A AUTARQUIA CONVOCARÁ A(S) ADJUDICATÁRIA(S) PARA ASSINAR O CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO À CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 81 DA LEI Nº 8.666/93.

11.2.1
O PRAZO PREVISTO NO SUBITEM ANTERIOR PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO SOLICITADO PELA ADJUDICATÁRIA, E DESDE QUE OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO E ACEITO PELA ADMINISTRAÇÃO.

11.2.2
OS DIREITOS, DEVERES, OBRIGAÇÕES, SANÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES A SEREM PACTUADOS ENTRE AS PARTES, CONSTAM DA MINUTA CONTRATUAL CONTIDA NO ANEXO VIII.

11.3 PARA A ASSINATURA DO CONTRATO DEVERÁ SER APRESENTADO OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

11.3.1 FOTOCÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO – CNH, CATEGORIA “D” OU “E” DO PROFISSIONAL QUE VAI PRESTAR O SERVIÇO DE TRANSPORTE DOS ALUNOS, O MESMO DEVE CONSTAR O EAR (EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA);

11.3.2 CONSULTA CONSOLIDADA, ATRAVÉS DO SITE DO ÓRGÃO COMPETENTE, DE QUE O CONDUTOR QUE PRESTARÁ O SERVIÇO NÃO COMETEU NENHUMA INFRAÇÃO GRAVE OU GRAVÍSSIMA OU SER REINCIDENTE EM INFRAÇÕES MÉDIAS DURANTE OS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES;
11.3.3 COMPROVAÇÃO E CERTIFICADO DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO PARA O TRANSPORTE DE ESCOLARES DO PROFISSIONAL QUE VAI PRESTAR O SERVIÇO DE TRANSPORTE DOS ALUNOS, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DO CONTRAN;

11.3.4 PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES MUNICIPAL, RELATIVO AO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE;
11.3.5 PARA OS CONDUTORES DEVERÁ SER APRESENTADA A CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS EXPEDIDA PELO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ (EM APUCARANA ANEXO AO IML OU SOLICITAÇÃO NO SITE DO ÓRGÃO), COM DATA NÃO SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, CONSIDERANDO A DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO;
11.3.6 É OBRIGATÓRIA A CONTRATAÇÃO DE SEGURO, PARA CADA VEÍCULO EM SERVIÇO, CONTRA DANOS MATERIAIS E PESSOAIS (ACIDENTES) DE PASSAGEIROS (ALUNOS), INCLUINDO O MONITOR, COM VIGÊNCIA DURANTE TODO O PRAZO CONTRATUAL;

OBSERVAÇÃO: O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO SEGURO DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO. EM CASO DE PAGAMENTOS PARCELADOS, DEVERÁ SER APRESENTADO O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE CADA MÊS ATÉ A QUITAÇÃO DO SEGURO.

11.3.7 NA ATIVIDADE DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTES DA PRÉ-ESCOLA ATÉ O QUINTO (5º) ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, O CONDUTOR DO VEÍCULO DEVERÁ SER AUXILIADO POR MONITORES, DE ACORDO O ARTIGO DA LEI MUNICIPAL, CONFORME SEGUE:
LEI MUNICIPAL 99/2004 ART. 15.

OS MONITORES DEVERÃO SER INSCRITOS NO CADASTRO DE MONITORES DE TRANSPORTE ESCOLAR, SATISFEITAS AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS:

I.TER IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 16 (DEZESSEIS) ANOS;

II. TER, NO MINIMO, FORMAÇÃO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL;

III. SER APROVADO EM CURSO ESPECÍFICO PARA A FUNÇÃO, SALVO OS JÁ EM ATIVIDADES, DEVIDAMENTE COMPROVADOS PELA ASSOCIAÇÃO.

OBSERVAÇÃO: INDEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO EXIGIDA NESTE TERMO, A CONTRATADA ASSUME TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE CIVIL OU CRIMINAL PELOS DANOS QUE POR VENTURA VENHAM A SOFRER OS USUÁRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DURANTE O PERCURSO A SER REALIZADO.
11.3.8 VISTORIA VEICULAR ESCOLAR OBRIGATÓRIA, CATEGORIA “D” OU “E”, FORNECIDO PELO PELOTÃO DE TRÂNSITO DO 10º BATALHÃO DA POLICIA MILITAR LOCAL E/OU GUARDA MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM O DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA, A SER REALIZADA NO PÁTIO DE MÁQUINAS DA PREFEITURA, SITO À RUA PIRATININGA, S/Nº,  CONFORME ANEXO IX.
11.3.9 O TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO DETRAN DESTINADO À CONDUÇÃO COLETIVA DE ESCOLARES DE TODOS OS VEÍCULOS, DETERMINADO PELA COORDENADORIA DE VEÍCULOS (COOVE), SENDO ESTE APRESENTADO APÓS ASSINATURA, SEMESTRALMENTE.
11.3.10 O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO DO INMETRO, SENDO ESTE APRESENTADO APÓS ASSINATURA, ANUALMENTE, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 140/2011, DISPOSTO NO ART. 16, INCISO IV.
11.3.11 DEVERÁ (OBRIGATÓRIO), APRESENTAR O ALVARÁ DE LICENÇA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA. EXCETO OS MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS), QUE APRESENTAREM O CERTIFICADO DE MICRO EMPREENDEDOR COM ISENÇÃO DO MESMO.
11.3.12 COMPROVANTE DE POSSE DE VEÍCULO COM O QUAL PRESTARÁ O SERVIÇO, DEMONSTRANDO AS SEGUINTES CAPACIDADES MÍNIMAS:
· KOMBI OU SIMILAR: CAPACIDADE MÍNIMA DE 08 (OITO) PASSAGEIROS + MOTORISTA;

· ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 40 (QUARENTA) PASSAGEIROS + MOTORISTA;

· ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 45 (QUARENTA E CINCO) PASSAGEIROS + MOTORISTA;
11.3.13 COMPROVAÇÃO DE PROPRIEDADE DO(S) VEÍCULO(S) DESTINADO(S) À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR SENDO ELE COM ANO DE FABRICAÇÃO NO MÍNIMO 2001 OU SUPERIOR (NÃO PODENDO ULTRAPASSAR IDADE MÁXIMA DE 20 ANOS) NO CASO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS, E NO CASO DE UTILITÁRIOS COM ANO DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 2006 OU SUPERIOR (NÃO ULTRAPASSANDO IDADE MÁXIMA DE 15 ANOS), ATRAVÉS DE CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS – CRV DA JURISDIÇÃO DA PROPONENTE, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 99/2004, DISPOSTO NO ART. 11, INCISO III. OS VEÍCULOS DEVEM SER PRÓPRIOS, OU ESTAREM NA POSSE DA CONTRATADA EM RAZÃO DE LEASING, CONTRATO DE LOCAÇÃO OU OUTRO DOCUMENTO EQUIVALENTE, DEVENDO A PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO COMPROVAR A PROPRIEDADE OU A EXISTÊNCIA DE LEASING OU CONTRATO DE LOCAÇÃO EM NOME DA EMPRESA ATRAVÉS DE DOCUMENTO HÁBIL.
11.4 A AUTARQUIA PODERÁ, QUANDO O CONVOCADO NÃO ASSINAR O CONTRATO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, CONVOCAR OS PROPONENTES REMANESCENTES, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, OBSERVANDO-SE O DIREITO DE PREFERÊNCIA ESTABELECIDO PARA AS MPE, PARA FAZÊ-LO EM IGUAL PRAZO E NAS MESMAS CONDIÇÕES PROPOSTAS PELO PRIMEIRO CLASSIFICADO, INCLUSIVE, QUANTO AOS PREÇOS ATUALIZADOS DE CONFORMIDADE COM O PRESENTE EDITAL, OU REVOGAR A LICITAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DA COMINAÇÃO PREVISTA NO ART. 81 DA LEI Nº 8.666/93.

11.5 A RECUSA DA ADJUDICATÁRIA EM ASSINAR O CONTRATO, ACEITAR OU RETIRÁ-LO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL, ESTANDO A PROPOSTA DENTRO DA VALIDADE, CARACTERIZARÁ O DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ASSUMIDA, FICANDO A MESMA SUJEITA A MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR GLOBAL ADJUDICADO, ALÉM DE DECAIR NO DIREITO A CONTRATAÇÃO.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

12.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO MENSALMENTE E APRESENTADO ATÉ O DÉCIMO DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO DE ATIVIDADES.
12.1.1 O RELATÓRIO DE ATIVIDADES A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: A ESPECIFICAÇÃO INDIVIDUAL DE CADA LINHA (TRAJETO); A RESPECTIVA QUILOMETRAGEM PERCORRIDA; A IDENTIFICAÇÃO DO VEICULO E MOTORISTA E O NUMERO TOTAL DE ALUNOS TRANSPORTADOS.
12.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA CONTRATADA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS, O QUAL OCORRERÁ ATÉ O 20º (VIGÉSIMO) DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, APÓS A ACEITAÇÃO E ATESTO DA NOTA FISCAL E RELATÓRIO DE ATIVIDADES, PELO GESTOR OU FISCAL DO CONTRATO;

12.2.1 A LIBERAÇÃO DA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO AO INSS, CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FORNECEDOR E FGTS E CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
12.2.2 CASO A EMPRESA VENCEDORA TENHA SEDE NO MUNICÍPIO, DEVERÁ APRESENTAR A CERTIDÃO MUNICIPAL DE DÉBITOS GERAL, JUNTAMENTE COM AS CERTIDÕES DO ITEM 12.2.1;

12.3 A CRITÉRIO DA AUTARQUIA SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À CONTRATADA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO.

12.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO EXISTENTE NA AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

12.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PODERÁ SER ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE. 
12.6 DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:

12.6.1 REVISÃO: FATO EXTRAORDINÁRIO, IMPREVISÍVEL OU PREVISÍVEL, MAS DE CONSEQUÊNCIAS INCALCULÁVEIS, PREVISTO NO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, INC. II, D;

12.6.2 REAJUSTE: PARA CORRIGIR EFEITOS DA INFLAÇÃO, DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA, INDEXAÇÃO, ETC. PREVISTO NA LEI 10.192/2001 (ARTS. 2º E 3º) E NA LEI 8.666/93 (ART. 40, XI); PERIODICIDADE MÍNIMA DE UM ANO PARA APLICAÇÃO E REALIZADO POR MEIO DE ÍNDICE PREVIAMENTE ESTABELECIDO (INPC);

12.6.3 REPACTUAÇÃO: É UMA ESPÉCIE DE REAJUSTE, UTILIZADO EM SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA. TAMBÉM TEM O PRAZO MÍNIMO DE UM ANO. NÃO TEM ÍNDICE PREVISTO, VARIAÇÃO OCORRE DURANTE A EXECUÇÃO CONTRATUAL.
13. DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1 QUALQUER PESSOA, FÍSICA OU JURÍDICA, É PARTE LEGÍTIMA PARA SOLICITAR ESCLARECIMENTOS OU PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO PRESENTE PREGÃO, OU AINDA PARA IMPUGNAR ESTE EDITAL, DESDE QUE O FAÇA COM ANTECEDÊNCIA DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, DA DATA FIXADA PARA A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME.
13.1.1 AS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL DEVERÃO SER DIRIGIDAS AO PREGOEIRO E  PROTOCOLIZADAS EM DIAS ÚTEIS, DAS 08:00 ÀS 18:00, NO CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, Nº 25, SETOR DE PROTOCOLO, OU ENCAMINHADAS ATRAVÉS DE E-MAIL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: LICITACAO.AME@APUCARANA.PR.GOV.BR. 
 
13.1.2 CABERÁ AO PREGOEIRO, AUXILIADO PELOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DECIDIR SOBRE A IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DA IMPUGNAÇÃO. 
13.1.3 O PREGOEIRO DEVERÁ DECIDIR SOBRE A IMPUGNAÇÃO ANTES DA ABERTURA DO CERTAME. 
13.1.4 QUANDO O ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO IMPLICAR ALTERAÇÃO DO EDITAL CAPAZ DE AFETAR A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS, SERÁ DESIGNADA NOVA DATA PARA A REALIZAÇÃO DESTE PREGÃO. 
13.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, ESTAR ACOMPANHADA DE CPF OU RG, EM SE TRATANDO DE PESSOA FÍSICA, E DE CNPJ, EM SE TRATANDO DE PESSOA JURÍDICA (POR DOCUMENTO ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA), BEM COMO DO RESPECTIVO ATO CONSTITUTIVO E PROCURAÇÃO, NA HIPÓTESE DE PROCURADOR, QUE COMPROVE QUE O SIGNATÁRIO, EFETIVAMENTE, REPRESENTA E POSSUI PODERES DE REPRESENTAÇÃO DA IMPUGNANTE.
13.3 OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS REFERENTES A ESTE PROCESSO LICITATÓRIO DEVERÃO SER ENVIADOS AO PREGOEIRO, ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTERIORES À DATA DESIGNADA PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO VIA INTERNET, ENDEREÇADOS EXCLUSIVAMENTE AO E-MAIL: LICITACAO.AME@APUCARANA.PR.GOV.BR 
13.3.1 O PREGOEIRO RESPONDERÁ AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS NO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE RECEBIMENTO DO PEDIDO, E PODERÁ REQUISITAR SUBSÍDIOS FORMAIS AOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL E DOS ANEXOS. 
13.4 AS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS NÃO SUSPENDEM OS PRAZOS PREVISTOS NO CERTAME. 
 
13.4.1 A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À IMPUGNAÇÃO É MEDIDA EXCEPCIONAL E DEVERÁ SER MOTIVADA PELO PREGOEIRO, NOS AUTOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO.
 
13.4.2 AS RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS SERÃO DIVULGADAS PELO SISTEMA E VINCULARÃO OS PARTICIPANTES E A ADMINISTRAÇÃO.
13.5 DECLARADO O VENCEDOR, O PREGOEIRO ABRIRÁ PRAZO, DURANTE O QUAL, QUALQUER LICITANTE PODERÁ DE FORMA MOTIVADA, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, MANIFESTAR SUA INTENÇÃO DE RECORRER.
13.6 A FALTA DE MANIFESTAÇÃO MOTIVADA QUANTO À INTENÇÃO DE RECORRER IMPORTARÁ NA DECADÊNCIA DESSE DIREITO.
13.7 UMA VEZ ACEITA A INTENÇÃO DE RECURSO SERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS PARA A APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DE RECURSO, FICANDO OS DEMAIS LICITANTES, DESDE LOGO INTIMADOS PARA, QUERENDO, APRESENTAREM AS CONTRARRAZÕES EM IGUAL PRAZO, QUE COMEÇARÁ A CONTAR DO TÉRMINO DO PRAZO DO RECORRENTE, SENDO-LHES ASSEGURADA VISTA IMEDIATA DOS ELEMENTOS INDISPENSÁVEIS À DEFESA DOS SEUS INTERESSES. 
13.8 OS RECURSOS E CONTRARRAZÕES DEVERÃO SER MANIFESTADOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO VIA INTERNET, NO SITE: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR
13.9 O RECURSO CONTRA DECISÃO DO PREGOEIRO NÃO TERÁ EFEITO SUSPENSIVO
13.10 DECORRIDOS OS PRAZOS PARA OS RECURSOS E CONTRARRAZÕES, O(A) PREGOEIRO(A) TERÁ ATÉ 5 (CINCO) DIAS PARA:
13.10.1 NEGAR ADMISSIBILIDADE AO RECURSO, QUANDO INTERPOSTO SEM MOTIVAÇÃO OU FORA DO PRAZO ESTABELECIDO;
13.10.2 MOTIVADAMENTE, RECONSIDERAR A DECISÃO;
13.10.3 MANTER A DECISÃO, ENCAMINHANDO O RECURSO À AUTORIDADE COMPETENTE; 
13.11 O ACOLHIMENTO DO RECURSO IMPORTARÁ NA INVALIDAÇÃO APENAS DOS ATOS INSUSCETÍVEIS DE APROVEITAMENTO. 
13.12 DECIDIDOS OS RECURSOS E CONSTATADA A REGULARIDADE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS, A AUTORIDADE COMPETENTE ADJUDICARÁ O OBJETO E HOMOLOGARÁ O PROCESSO LICITATÓRIO PARA DETERMINAR A CONTRATAÇÃO.

13.13 NÃO HAVENDO RECURSO, O PREGOEIRO ADJUDICARÁ O OBJETO AO LICITANTE VENCEDOR E ENCAMINHARÁ O PROCEDIMENTO À AUTORIDADE SUPERIOR PARA HOMOLOGAÇÃO.
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A SESSÃO PÚBLICA PODERÁ SER REABERTA:

14.1.1 NAS HIPÓTESES DE PROVIMENTO DE RECURSO QUE LEVE À ANULAÇÃO DE ATOS ANTERIORES À REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA PRECEDENTE OU EM QUE SEJA ANULADA A PRÓPRIA SESSÃO PÚBLICA, SITUAÇÃO EM QUE SERÃO REPETIDOS OS ATOS ANULADOS E OS QUE DELE DEPENDAM.

 
14.1.2 QUANDO HOUVER ERRO NA ACEITAÇÃO DO PREÇO MELHOR CLASSIFICADO OU QUANDO O LICITANTE DECLARADO VENCEDOR NÃO ASSINAR O CONTRATO, NÃO RETIRAR O INSTRUMENTO EQUIVALENTE OU NÃO COMPROVAR A REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, NOS TERMOS DO ART. 43, §1º DA LC Nº 123/2006. NESSAS HIPÓTESES, SERÃO ADOTADOS OS PROCEDIMENTOS IMEDIATAMENTE POSTERIORES AO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES. 
14.2 TODOS OS LICITANTES REMANESCENTES DEVERÃO SER CONVOCADOS PARA ACOMPANHAR A SESSÃO REABERTA. 
14.2.1 A CONVOCAÇÃO SE DARÁ POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO (“CHAT”) OU E-MAIL, DE ACORDO COM A FASE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

 
14.2.2 A CONVOCAÇÃO FEITA POR E-MAIL DAR-SE-Á DE ACORDO COM OS DADOS CONTIDOS NO SICAF, SENDO RESPONSABILIDADE DO LICITANTE MANTER SEUS DADOS CADASTRAIS ATUALIZADOS.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CLÁUSULAS ANTI FRAUDE E ANTI CORRUPÇÃO
15.1 FICA RESERVADO À AUTARQUIA O DIREITO DE REVOGAR OU ANULAR A PRESENTE LICITAÇÃO, AINDA QUE APÓS O JULGAMENTO, SEM QUE ASSISTA A QUALQUER PROPONENTE O DIREITO A INDENIZAÇÕES, GARANTINDO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.
15.2 A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA SILENTE QUANTO ÀS INFORMAÇÕES ACERCA DE: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE ENTREGA E VALIDADE DA PROPOSTA, ACARRETARÁ NA ACEITAÇÃO TÁCITA DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DO EDITAL, SENDO QUE, A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA À PRESENTE LICITAÇÃO LEVA AO ENTENDIMENTO DE QUE A PROPONENTE CONHECE TODAS AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS, PORQUANTO EXAMINOU POR COMPLETO O PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS, ACERCA DOS QUAIS NÃO RESTAM QUAISQUER DÚVIDAS.

15.3 O PREGOEIRO, APÓS A ETAPA DE LANCES, PODERÁ SOLICITAR AOS LICITANTES VENCEDORES AMOSTRAS DOS RESPECTIVOS PRODUTOS VENCEDORES NA FASE DE LANCES.

15.4 O PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, NO INTERESSE PÚBLICO, PODERÃO RELEVAR OMISSÕES PURAMENTE FORMAIS, DESDE QUE NÃO RESTE INFRINGIDO O PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, FACULTADO AO PREGOEIRO OU À AUTORIDADE SUPERIOR, EM QUALQUER FASE DA LICITAÇÃO, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA DESTINADA A ESCLARECER OU COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO DO PROCESSO, VEDADA A INCLUSÃO POSTERIOR INFORMAÇÃO QUE DEVERIA CONSTAR NO ATO DA SESSÃO PÚBLICA OU DE DOCUMENTO FORA DO PRAZO DE ENCAMINHAMENTO DEVIDO, SENDO A PROPONENTE RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES E DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS EM QUALQUER FASE DA LICITAÇÃO.

15.5 ESTA LICITAÇÃO NÃO IMPLICA PROPOSTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR PARTE DA AUTARQUIA. ATÉ A ENTREGA DA NOTA DE EMPENHO OU ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PODERÁ A PROPONENTE VENCEDORA SER EXCLUÍDA DA LICITAÇÃO, SEM DIREITO A INDENIZAÇÃO OU RESSARCIMENTO E SEM PREJUÍZO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS, SE A AUTARQUIA TIVER CONHECIMENTO DE QUALQUER FATO OU CIRCUNSTÂNCIA SUPERVENIENTE, ANTERIOR OU POSTERIOR AO JULGAMENTO DESTA LICITAÇÃO, QUE DESABONE A IDONEIDADE OU CAPACIDADE FINANCEIRA, TÉCNICA OU ADMINISTRATIVA DA ADJUDICATÁRIA.

15.6 NÃO HAVENDO EXPEDIENTE OU OCORRENDO QUALQUER IMPEDIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO NA DATA MARCADA, A SESSÃO SERÁ AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDA PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE, NO MESMO HORÁRIO ANTERIORMENTE ESTABELECIDO, DESDE QUE NÃO HAJA COMUNICAÇÃO DO PREGOEIRO EM CONTRÁRIO, INCLUSIVE, NA CONTAGEM DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL, EXCLUIR-SE-Á O DIA DO INÍCIO E INCLUIR-SE-Á O DO VENCIMENTO, SÓ INICIANDO-SE E VENCENDO PRAZOS EM DIAS DE EXPEDIENTE NA PREFEITURA DESTE MUNICÍPIO.
15.7 EVENTUAIS RETIFICAÇÕES DO EDITAL SERÃO DISPONIBILIZADOS NA PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO, ASSIM COMO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.
15.8 OS CASOS E SITUAÇÕES OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS DE COMUM ACORDO RESPEITADO AS DISPOSIÇÕES A LEI Nº 10.520 DE 17/07/2002 E, SUBSIDIARIAMENTE DAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, DAS NORMAS DO PORTAL COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, E DEMAIS LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE A MATÉRIA DO OBJETO DESTE PREGÃO.
15.9 OS LICITANTES DEVEM OBSERVAR E O CONTRATADO DEVE OBSERVAR E FAZER OBSERVAR, POR SEUS FORNECEDORES E SUBCONTRATADOS, SE ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO, O MAIS ALTO PADRÃO DE ÉTICA DURANTE TODO O PROCESSO DE LICITAÇÃO, DE CONTRATAÇÃO E DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.
15.10 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
A) “PRÁTICA CORRUPTA”: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO DA ATA;
B) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: A FALSIFICAÇÃO OU OMISSÃO DOS FATOS, COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR O PROCESSO DE LICITAÇÃO OU DE EXECUÇÃO DA ATA;
C) “PRÁTICA COLUSIVAS”: ESQUEMATIZAR OU ESTABELECER UM ACORDO ENTRE DOIS OU MAIS LICITANTES, COM OU SEM O CONHECIMENTO DE REPRESENTANTES OU PREPOSTOS DO ÓRGÃO LICITADOR, VISANDO ESTABELECER PREÇOS EM NÍVEIS ARTIFICIAIS E NÃO COMPETITIVOS;
D) “PRÁTICA COERCITIVA”: CAUSAR DANO OU AMEAÇAR CAUSAR DANO, DIRETA OU INDIRETAMENTE, ÀS PESSOAS OU SUA PROPRIEDADE, VISANDO INFLUENCIAR SUA PARTICIPAÇÃO EM UM PROCESSO LICITATÓRIO OU AFETAR A EXECUÇÃO DA ATA.
E)“PRÁTICA OBSTRUTIVA”: DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INSPEÇÕES OU FAZER DECLARAÇÕES FALSAS AOS REPRESENTANTES DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE A APURAÇÃO DE ALEGAÇÕES DE PRÁTICA PREVISTA NA CLÁUSULA DOS CONTRATOS VINCULADOS À MESMA, ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO.
15.11 FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE APUCARANA PARA DIRIMIR DÚVIDAS OU QUESTÕES ORIUNDAS DO PRESENTE PREGÃO.
16. DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO que não possUE parentesco até o 3º grau civil (afim ou consangUíneo) com servidor público municipal;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IX - MODELO TERMO DE VISTORIA VEICULAR CATEGORIA “D” OU “E” – ESCOLAR;
ANEXO X - MODELO DA PLANILHA DE CUSTOS.
MUNICÍPIO DE APUCARANA, 10 DE NOVEMBRO DE 2021.
PREGOEIRO
ANEXO I

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37472/2021
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO 
1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, DE ACORDO COM OS ITENS E DADOS ABAIXO: 
	LOTE

01
	ITEM 01
	KM

DIA
	KM
ANUAL 
	DESCRIÇÃO DA LINHA
	VALOR QUILÔMETRO DIÁRIO

R$
	VALOR

TOTAL

DIÁRIO R$
	VALOR TOTAL ANUAL 

(VALOR TOTAL DIÁRIO X 210 DIAS LETIVOS) R$

	LINHA 05
	131
	27.510
	ESCOLAS ATENDIDAS: ESCOLA MATEUS LEME, ESCOLA ANTONIETA, ESCOLA BRAGA CORTES, ESCOLA MADALENA COCO, ESCOLA DINARTE PEREIRA, COLÉGIO FRANCISCO, COLÉGIO NILO CAIRO E COLÉGIO SANTOS DUMONT

VEÍCULO: KOMBI OU SIMILAR
MATUTINO 
ROTEIRO:.ESTRADA NOVA UCRANIA, ESTRADA TATUZINHO, ESTRADA DO CACHORRO, BANCO DA TERRA, CONTORNO SUL, JARDIM CATUAÍ, JARDIM DAS FLORES, CENTRO, VILA SÃO CARLOS.

MEIO-DIA
ROTEIRO: ESTRADA NOVA UCRANIA, ESTRADA TATUZINHO, ESTRADA DO CACHORRO, BANCO DA TERRA, CONTORNO SUL, JARDIM CATUAÍ, JARDIM DAS FLORES, CENTRO, VILA SÃO CARLOS.

VESPERTINO

ROTEIRO: ESTRADA NOVA UCRANIA, ESTRADA TATUZINHO, ESTRADA DO CACHORRO, BANCO DA TERRA, CONTORNO SUL, JARDIM CATUAÍ, JARDIM DAS FLORES, CENTRO, VILA SÃO CARLOS.
	5,90
	772,90
	162.309,00

	LOTE

02
	ITEM 01
	KM

DIA
	KM
ANUAL 
	DESCRIÇÃO DA LINHA
	VALOR QUILÔMETRO DIÁRIO

R$
	VALOR

TOTAL

DIÁRIO R$
	VALOR TOTAL ANUAL 

(VALOR TOTAL DIÁRIO X 210 DIAS LETIVOS) R$

	LINHA 43
	71
	14.910
	ESCOLAS ATENDIDAS: ESCOLA VEREADOR JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA E COLÉGIO CORONEL LUIZ JOSÉ DOS SANTOS.

VEÍCULO: KOMBI OU SIMILAR
MATUTINO 
ROTEIRO: CONTORNO NORTE, SERRINHA, BR 369, CHÁCARA FENATO, TREVO POSTO CATARINA, BR 369, PIRAPÓ.

MEIO-DIA
ROTEIRO: PIRAPÓ, BR369, TREVO POSTO CATARINA, CHÁCARA FENATO, BR 369, SERRINHA, CONTORNO NORTE, TREVO POSTO CATARINA, BR 369, PIRAPÓ.

VESPERTINO

ROTEIRO: PIRAPÓ, BR 369, TREVO POSTO CATARINA, CHÁCARA FENATO, BR 369, SERRINHA, CONTORNO NORTE.
	5,80
	411,80
	86.478,00

	LOTE

03
	ITEM 01
	KM 

DIA 
	KM
ANUAL 
	DESCRIÇÃO DA LINHA
	VALOR QUILÔMETRO DIÁRIO

R$
	VALOR

TOTAL

DIÁRIO R$
	VALOR TOTAL ANUAL 

(VALOR TOTAL DIÁRIO X 210 DIAS LETIVOS) R$

	LINHA 50
	48
	10.080
	ESCOLAS ATENDIDAS: ESCOLA MATEUS LEME, ESCOLA ANTONIETA LAUTENSCHLAGER, ESCOLA BRAGA CORTES, COLÉGIO NILO CAIRO.

VEÍCULO: ÔNIBUS – MÍNIMO 45 LUGARES
MATUTINO 
ROTEIRO: JARDIM SANTA HELENA, JARDIM ESPERANÇA, JARDIM CATUAI, JARDIM ELDORADO, JARDIM DAS FLORES, BAIRRO DA IGREJINHA, CENTRO.

MEIO-DIA
ROTEIRO: CENTRO, BAIRRO DA IGREJINHA, JARDIM ELDORADO, JARDIM CATUAI, BAIRRO DA IGREJINHA, CENTRO.

VESPERTINO

ROTEIRO: BAIRRO DA IGREJINHA, JARDIM CATUAI, JARDIM SANTA HELENA, JARDIM DAS FLORES, CENTRO, BAIRRO DA IGREJINHA, JARDIM CATUAÍ, BAIRRO DA IGREJINHA, CENTRO, BAIRRO DA IGREJINHA, JARDIM CATUAI.
	13,75
	660,00
	138.600,00

	LOTE

04
	ITEM 01
	KM

DIA 
	KM
ANO
	DESCRIÇÃO DA LINHA
	VALOR QUILÔMETRO DIÁRIO

R$
	VALOR

TOTAL

DIÁRIO R$
	VALOR TOTAL ANUAL 

(VALOR TOTAL DIÁRIO X 210 DIAS LETIVOS) R$

	LINHA 51
	45
	9.450
	ESCOLAS ATENDIDAS: COLÉGIO POLIVALENTE, ESCOLA DOUTOR JOAQUIM VICENTE DE CASTRO, ESCOLA DINARTE PEREIRA.

VEÍCULO: ÔNIBUS – MÍNIMO 40 LUGARES
MATUTINO 
ROTEIRO: VILA SHANGRI-LA, JARDIM TIBAGI, MICHEL SONI, AVENIDA MINAS GERAIS, VILLAGIO DI ROMA, JARDIM INDEPENDENCIA, JARDIM MILANI, JARDIM FLAMINGOS, JARDIM PAULISTA, AVENIDA MINAS GERAIS, VILLAGIO DI ROMA, JARDIM INDEPENDENCIA, JARDIM MILANI, JARDIM FLAMINGOS, VILA SANTA ROSA, PARQUE BIGUAÇU.

MEIO-DIA
ROTEIRO: PARQUE BIGUAÇU, JARDIM PAULISTA, AVENIDA MINAS GERAIS, VILA SHANGRI-LA, JARDIM TIBAGI, MICHEL SONI, AVENIDA MINAS GERAIS, VILAGIO DI ROMA, JARDIM INDEMPENDENCIA, JAARDIM MILANI, JARDIM FLAMINGOS, JARDIM PAULISTA, PARQUE BIGUAÇU.

VESPERTINO

ROTEIRO: PARQUE BIGUAÇU, VILA SANTA ROSA, JARDIM FLAMINGOS, JARDIM MILANI, JARDIM INDEPENDENCIA, VILAGGIO DI ROMA, AVENIDA MINAS GERIAS, JARDIM PAULISTA, JARDIM FLAMINGOS, JARDIM MILANI, JARDIM INDEPENDENCIA, VILAGGIO DI ROMA, MICHEL SONI.
	13,75
	618,75
	129.937,50


OBSERVAÇÃO 1: EM RELAÇÃO AO CÁLCULO DO VALOR TOTAL, FOI MULTIPLICADA A QUILOMETRAGEM DIÁRIA POR DIAS LETIVOS, VEZES O VALOR UNITÁRIO.

1.2 JUSTIFICATIVA:

1.2.1 JUSTIFICA-SE O PRESENTE VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR URBANO E RURAL, COM CONDUTOR E MONITOR PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE APUCARANA.

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, DA FISCALIZAÇÃO E DO PRAZO

2.1 OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS POR PROFISSIONAIS E POR MEIOS HABILITADOS, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DOS SERVIÇOS ELABORADO PELO SOLICITANTE.
2.2 A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE SOLICITADA E CONSEQUENTE ACEITAÇÃO PELO GESTOR DO CONTRATO, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DOS SERVIÇOS PRESTADOS;

2.2.1 CABERÁ AO FISCAL DO CONTRATO REJEITAR A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EM DIVERGÊNCIA COM O OBJETO.

2.3 A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÁ OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, LEI FEDERAL N° 8.078 DE11/09/90, ASSIM COMO, TODAS AS NORMAS E LEIS DE TRÂNSITO VIGENTE, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO.

2.4 NO CURSO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL CABERÁ À AUTARQUIA, DIRETAMENTE OU POR QUEM VIER A INDICAR, O DIREITO DE FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS, SEM PREJUÍZO DAQUELA EXERCIDA PELA EMPRESA CONTRATADA.

2.5 A AUTARQUIA COMUNICARÁ A EMPRESA CONTRATADA, POR ESCRITO, AS DEFICIÊNCIAS PORVENTURA VERIFICADAS NOS SERVIÇOS, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

2.6 A PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO DA AUTARQUIA NÃO ELIDE NEM DIMINUI A RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.

2.7 O FISCAL DO CONTRATO SERÁ A SERVIDORA DULCINEIA DE LIMA TEIXEIRA MENEGAZZO, CPF: 029.018.269-70, R.G.: 7.940.277-0, DIRETORA DE TRANSPORTE ESCOLAR, E-MAIL: AME.TRANSPORTE@GMAIL.COM, E O SUBSTITUTO, O SERVIDOR HENRIQUE ALEXANDRE FOGANHOLI, CPF: 065.037.039-29, R.G.: 9.276.996-8-SSP/PR, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, E-MAIL: AME.TRANSPORTE@GMAIL.COM.
2.8 SERÁ A GESTORA DO CONTRATO MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA, DIRETORA PRESIDENTE, PORTADORA DO CPF Nº. 278.492.449-15 E RG Nº. 1.239.290-7.

2.9 NORMAS PARA CONDUTORES E MONITORES DE TRANSPORTE ESCOLAR

2.9.1 RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES PESSOAIS:

I. É VEDADO AOS CONDUTORES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR FALAR AO TELEFONE CELULAR ENQUANTO DIRIGEM;

II. É PROIBIDO AOS CONDUTORES E MONITORES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR MANTER QUALQUER FORMA DE RELACIONAMENTO INDIVIDUAL COM OS ESTUDANTES, ALÉM DAQUELES DE URBANIDADE, ATENÇÃO E CAMARADAGEM DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

III. OS CONDUTORES E MONITORES DEVEM PORTAR CRACHÁ QUE IDENTIFIQUE SEUS RESPECTIVOS NOMES, NÚMERO DE IDENTIDADE E EMPRESA/INSTITUIÇÃO PARA A QUAL TRABALHAM.

2.9.2 RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES DE RELACIONAMENTO:

I. ACATAR AS ORIENTAÇÕES DO PESSOAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

II. NÃO INGERIR BEBIDA ALCOÓLICA DURANTE O EXPEDIENTE DE TRABALHO;

III. NÃO FUMAR E NÃO PERMITIR QUE QUALQUER PESSOA O FAÇA NO INTERIOR DO VEÍCULO E/OU NOS LUGARES ONDE EXISTE TRÂNSITO E OU PERMANÊNCIA DE ESCOLARES;

IV. APRESENTAR-SE ADEQUADAMENTE TRAJADO, SENDO VEDADO O USO DE BERMUDAS, SHORTS, CALÇÕES, CAMISETAS REGATAS, MINISSAIAS, MINIBLUSAS OU TRAJES SEMELHANTES.

V. ZELAR PELAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E LIMPEZA DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR;

VI. ZELAR PARA QUE AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO VEÍCULO SATISFAÇAM AS DEMANDAS DE SEGURANÇA DOS ALUNOS;

VII. MANTER EM LOCAL VISÍVEL NO ÂMBITO INTERNO DO VEÍCULO A RESPECTIVA AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE ALUNOS;

IX. OS CONDUTORES DEVEM SER ORIENTADOS PARA DENUNCIAR EVENTUAIS CASOS DE BULLYING QUE PORVENTURA ESTEJAM OCORRENDO NO PERÍODO DE TRANSPORTE ESCOLAR;

X. É PROIBIDO AO CONDUTOR PARAR O VEÍCULO EM LOCAIS COMO LANCHONETES, MERCADOS, PANIFICADORAS E OUTROS PONTOS COMERCIAIS PARA QUE OS PASSAGEIROS POSSAM COMPRAR PRODUTOS DIVERSOS. EXCETO EM CIRCUNSTÂNCIAS EMERGENCIAIS, O CONDUTOR DEVE SE ATER ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE AO ROTEIRO PREDETERMINADO PELA AUTARQUIA.

2.10 É OBRIGATÓRIA A CONTRAÇÃO DE SEGURO, PARA CADA VEÍCULO EM SERVIÇO, CONTRA DANOS MATERIAIS E PESSOAIS (ACIDENTES) DE PASSAGEIROS (ALUNOS), INCLUINDO O MONITOR, COM VIGÊNCIA DURANTE TODO O PRAZO CONTRATUAL.
2.11 O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO SEGURO DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO. EM CASO DE PAGAMENTOS PARCELADOS, DEVERÁ SER APRESENTADO O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE CADA MÊS ATÉ A QUITAÇÃO DO SEGURO.

2.12 O DOCUMENTO QUE COMPROVA A CONTRATAÇÃO DE SEGURO COM COBERTURA DE ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS (RCO) DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO.

2.13 INDEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO EXIGIDA NESTE TERMO, A CONTRATADA ASSUME TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE CIVIL OU CRIMINAL PELOS DANOS QUE POR VENTURA VENHAM A SOFRER OS USUÁRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DURANTE O PERCURSO A SER REALIZADO;

2.14 A CONTRATADA DEVERÁ COMPROVAR O SEGURO OBRIGATÓRIO DE TODOS OS VEÍCULOS, COM COBERTURA TOTAL PARA PASSAGEIROS COM VIGÊNCIA DURANTE TODO PRAZO CONTRATUAL.

3. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
3.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DO MESMO, SENDO QUE O PRAZO DE VIGÊNCIA PODERÁ SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS.

3.2 A EXECUÇÃO DO CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, PERFAZENDO ATÉ 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS LETIVOS, COMPREENDENDO O ANO LETIVO DE 2021/2022.

4. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

4.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO MENSALMENTE E APRESENTADO ATÉ O DÉCIMO DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO DE ATIVIDADES.
4.1.1 O RELATÓRIO DE ATIVIDADES A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: A ESPECIFICAÇÃO INDIVIDUAL DE CADA LINHA (TRAJETO); A RESPECTIVA QUILOMETRAGEM PERCORRIDA; A IDENTIFICAÇÃO DO VEICULO E MOTORISTA E O NUMERO TOTAL DE ALUNOS TRANSPORTADOS.
4.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA CONTRATADA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS, O QUAL OCORRERÁ ATÉ O 20º (VIGÉSIMO) DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, APÓS A ACEITAÇÃO E ATESTO DA NOTA FISCAL E RELATÓRIO DE ATIVIDADES, PELO GESTOR OU FISCAL DO CONTRATO;

4.2.1 A LIBERAÇÃO DA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO AO INSS, CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FORNECEDOR E FGTS E CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
4.2.2 CASO A EMPRESA VENCEDORA TENHA SEDE NO MUNICÍPIO, DEVERÁ APRESENTAR A CERTIDÃO MUNICIPAL DE DÉBITOS GERAL, JUNTAMENTE COM AS CERTIDÕES DO ITEM 4.2.1;

4.3 A CRITÉRIO DA AUTARQUIA SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À CONTRATADA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO.

4.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO EXISTENTE NA AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

4.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PODERÁ SER ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE. 
5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.1 CUMPRIR FIELMENTE, OS COMPROMISSOS AVENÇADOS, DE FORMA QUE OS SERVIÇOS SEJAM BEM EXECUTADOS, COM ESMERO E PERFEIÇÃO; E SOLUCIONAR OS PROBLEMAS QUE PORVENTURA VENHAM A SURGIR, RELACIONADO PARTICULARMENTE COM OS MESMOS;

5.2 MANTER DURAMENTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO AS CONDIÇÕES QUE ENSEJARAM SUA CONTRATAÇÃO; E NÃO TRANSFERIR A OUTREM, NO TODO OU EM PARTE, O SERVIÇO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA E EXPRESSA ANUÊNCIA DA AUTARQUIA;

5.3 SER RESPONSÁVEL POR TODAS AS DESPESAS INERENTES AO SERVIÇO CONTRATADO, INCLUSIVE AS DE PAGAMENTO COM EVENTUAIS ACIDENTES DE TRABALHO OU DANOS DE QUALQUER ESPÉCIE, AQUI ENTENDIDO, QUAISQUER ENVOLVIDOS, RESPONSABILIZANDO-SE TAMBÉM POR DANOS A TERCEIROS; ENCARGOS SOCIAIS, BEM ASSIM QUAISQUER DESPESAS DIRETAS E/OU INDIRETAS RELACIONADAS COM O FORNECIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL;

5.4 SER RESPONSÁVEL PELOS DANOS DIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO OU A TERCEIROS, DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, NÃO EXCLUINDO OU REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE, A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO POR PARTE DA AUTARQUIA;

5.5 A INADIMPLÊNCIA DA(O) LICITANTE VENCEDORA COM REFERÊNCIA AOS ENCARGOS SOCIAIS, NÃO TRANSFERE À AUTARQUIA A RESPONSABILIDADE POR SEU PAGAMENTO;

5.6 EM NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ A LICITANTE VENCEDORA VEICULAR PUBLICIDADE ACERCA DO OBJETO A QUE SE REFERE O CONTRATO;

5.7 EXECUTAR O OBJETO NAS DEPENDÊNCIAS INDICADAS PELO FISCAL DO CONTRATO, EFETIVANDO CONTROLE DO FORNECIMENTO, ATRAVÉS DE RELATÓRIO;

5.8 SUJEITA-SE ÀS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990;

5.9 MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO.

5.10 EFETIVAR A MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS (KM RODADO) NA PRESENÇA DO FISCAL DO CONTRATO, COM O FIM DE APRESENTAR RELATÓRIO DE ATIVIDADES CONTENDO A ESPECIFICAÇÃO INDIVIDUAL DE CADA LINHA; A RESPECTIVA QUILOMETRAGEM PERCORRIDA; A IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO E O NÚMERO TOTAL DE ALUNOS TRANSPORTADOS, RESPONSABILIZANDO-SE PELA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO INSATISFATÓRIO À CONFERÊNCIA;

5.11 SER RESPONSÁVEL POR TODAS AS DESPESAS INERENTES AOS TRABALHOS CONTRATADOS, INCLUSIVE AS DE PAGAMENTO DE SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO OU DANOS DE QUALQUER ESPÉCIE, AQUI ENTENDIDO, QUAISQUER ENVOLVIDOS, DEVENDO ARCAR E RESSARCIR OS DISPÊNDIOS COM EVENTUAIS INDENIZAÇÕES, EM CASO DE AÇÕES JUDICIAIS; FICANDO A CRITÉRIO DA MESMA, SEGURAR EM COMPANHIA COMPROVADAMENTE IDÔNEA, TODOS OS TRANSPORTADOS, COM FULCRO NOS RISCOS QUE O OBJETO OFERECE, RESPONSABILIZANDO-SE TAMBÉM POR DANOS A TERCEIROS, ALÉM DA REGULARIDADE COM AS DESPESAS PESSOAIS CAUSADAS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT OU SEGURO OBRIGATÓRIO.

5.12 SER RESPONSÁVEL PELOS DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE AO CONTRATANTE OU A TERCEIROS, DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, NÃO EXCLUINDO OU REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE, A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO POR PARTE DO CONTRATANTE;

5.13 NÃO TRANSFERIR A OUTREM, NO TODO OU EM PARTE, OS SERVIÇOS OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA E EXPRESSA ANUÊNCIA DO CONTRATANTE;

5.14 RESPONSABILIZAR-SE POR ALUNO NÃO CONDUZIDO SEM JUSTIFICATIVA DEVIDA;

5.15 CUIDAR DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DOS VEÍCULOS, BEM COMO DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS, SEM DEPREZAR DO SEGURO DE VEÍCULO DE PASSAGEIROS;

5.16 MANTER-SE ATUALIZADO EM CURSO ESPECIALIZADO, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO DO CONTRAN E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES;

5.17 DISPONIBILIZAR O VEÍCULO PARA OS FINS DE VISTORIA DO ÓRGÃO COMPETENTE;

5.18 PREZAR INTEGRALMENTE PELA SEGURANÇA DO ALUNO, DE FORMA A ESTAR DURANTE TODO O PERCURSO, ZELANDO PELA INTEGRIDADE E CONFORTO DOS ALUNOS, DO PONTO DE PARTIDA AO DE CHEGADA, DESTA FORMA, NÃO PERMITINDO O EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ALUNOS FORA DOS LOCAIS PRÉ-DETERMINADOS, NÃO ADMITINDO A ENTRADA DE PESSOAS ESTRANHAS AO TRANSPORTE EFETUADO (CARONA), NÃO DIRIGIR O VEÍCULO QUANDO INGERIR QUALQUER BEBIDA DE TEOR ALCOÓLICO, NÃO FUMAR NO INTERIOR DO VEÍCULO E MANTER O RELATÓRIO DE BORDO E LISTAGENS DE PASSAGEIROS, DENTRE OUTRAS MEDIDAS E ATITUDES NECESSÁRIAS AO BOM ANDAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO;

OBSERVAÇÃO 1:

OS HORÁRIOS DEVERÃO SER RIGOROSAMENTE CUMPRIDOS, PRELIMINARMENTE, COM A COOPERAÇÃO A SABER:

A. SAÍDA PARA A ESCOLA: O RESPONSÁVEL PELO ALUNO (PAIS OU OUTRA PESSOA RESPONSÁVEL) DEVERÁ ESTAR PONTUALMENTE COM O MESMO, NO MÍNIMO 05 (CINCO) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO NO LOCAL PRÉ-DETERMINADO, PARA O INGRESSO NA CONDUÇÃO ESCOLAR COM DESTINO À ESCOLA.

B. CHEGADA À ESCOLA: O ALUNO DEVERÁ DESEMBARCAR EM FRENTE O PORTÃO DA ESCOLA.

C. SAIDA DA ESCOLA: O ALUNO DEVERÁ ESTAR NO PORTÃO DA ESCOLA NO HORÁRIO DA SAÍDA PARA O EMBARQUE PARA O RETORNO AO LAR.

D. RETORNO AO LAR: AO DESEMBARCAR DO TRANSPORTE ESCOLAR, NO CASO DAS CRIANÇAS QUE NECESSITAM DE ACOMPANHAMENTO DOS PAIS OU DE OUTRA PESSOA RESPONSÁVEL PARA ACESSO À SUA RESIDÊNCIA, O MESMO DEVERÁ ESTAR PONTUALMENTE NO LOCAL E HORA PRÉ-DETERMINADOS, PARA A ENTREGA DO ALUNO.

OBSERVAÇÃO 2: OS PERÍODOS DE AULAS DA REDE MUNICIPAL DÃO-SE DA SEGUINTE MANEIRA:

ESCOLAS MUNICIPAIS (INTEGRAL):

07:30 HRS ÀS 16:30 HRS

COLÉGIOS ESTADUAIS (MATUTITNO):

07:30 HRS ÀS 11:50 HRS



          (VESPERTINO):

13:00 HRS ÀS 17:20 HRS

COLÉGIOS ESTADUAIS E CEEBJA (NOTURNO):
18:50 HRS ÀS 22:50 HRS

NOTA: O HORÁRIO DE CHEGADA DOS ALUNOS À SUA RESIDÊNCIA PODERÁ SOFRER ALGUM ATRASO DEVIDO A PROBLEMAS DE TRÂNSITO OU MESMO O ATRASO NA SAÍDA DA ESCOLA DEVIDAMENTE JUSTIFICADO.

5.19 MANTER DURANTE TODO O PERÍODO DE CONTRATAÇÃO COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO, VINCULADA A ESTE INSTRUMENTO.

5.20 NA ATIVIDADE DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTES DA PRÉ-ESCOLA ATÉ O QUINTO (5º) ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, O CONDUTOR DO VEÍCULO DEVERÁ SER AUXILIADO POR MONITORES.

LEI MUNICIPAL 99/2004 ART. 15.

OS MONITORES DEVERÃO SER INSCRITOS NO CADASTRO DE MONITORES DE TRANSPORTE ESCOLAR, SATISFEITAS AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS:

I.TER IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 16 (DEZESSEIS) ANOS;

II. TER, NO MINIMO, FORMAÇÃO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL;

                                          III. SER APROVADO EM CURSO ESPECÍFICO PARA A FUNÇÃO, SALVO OS JÁ EM ATIVIDADES, DEVIDAMENTE COMPROVADOS PELA ASSOCIAÇÃO.

5.21 INDEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO EXIGIDA NESTE EDITAL, A CONTRATADA ASSUME TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE CIVIL OU CRIMINAL PELOS DANOS QUE POR VENTURA VENHAM A SOFRER OS USUÁRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DURANTE O PERCURSO A SER REALIZADO;

5.22 A CONTRATADA DEVERÁ COMPROVAR O SEGURO OBRIGATÓRIO DE TODOS OS VEÍCULOS, COM COBERTURA TOTAL PARA PASSAGEIROS COM VIGÊNCIA DURANTE TODO PRAZO CONTRATUAL.


5.22.1 O DOCUMENTO QUE COMPROVA A CONTRATAÇÃO DE SEGURO COM COBERTURA DE ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS (RCO), COM VALOR MÍNIMO DE INDENIZAÇÃO PARA OS OCUPANTES DE R$ 4.034.750,00 (QUATRO MILHÕES, TRINTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO.
5.23 O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO DO INMETRO DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO.

5.24 NORMAS PARA CONDUTORES E MONITORES DE TRANSPORTE ESCOLAR

5.24.1 RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES PESSOAIS

I. É VEDADO AOS CONDUTORES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR FALAR AO TELEFONE CELULAR ENQUANTO DIRIGEM;

II. É PROIBIDO AOS CONDUTORES E MONITORES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR MANTER QUALQUER FORMA DE RELACIONAMENTO INDIVIDUAL COM OS ESTUDANTES, ALÉM DAQUELES DE URBANIDADE, ATENÇÃO E CAMARADAGEM DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

III. OS CONDUTORES E MONITORES DEVEM PORTAR CRACHÁ QUE IDENTIFIQUE SEUS RESPECTIVOS NOMES, NÚMERO DE IDENTIDADE E EMPRESA/INSTITUIÇÃO PARA A QUAL TRABALHAM.

5.24.2 RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES DE RELACIONAMENTO

I. ACATAR AS ORIENTAÇÕES DO PESSOAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

II. NÃO INGERIR BEBIDA ALCOÓLICA DURANTE O EXPEDIENTE DE TRABALHO;

III. NÃO FUMAR E NÃO PERMITIR QUE QUALQUER PESSOA O FAÇA NO INTERIOR DO VEÍCULO E/OU NOS LUGARES ONDE EXISTE TRÂNSITO E OU PERMANÊNCIA DE ESCOLARES;

IV. APRESENTAR-SE ADEQUADAMENTE TRAJADO, SENDO VEDADO O USO DE BERMUDAS, SHORTS, CALÇÕES, CAMISETAS REGATAS, MINISSAIAS, MINIBLUSAS OU TRAJES SEMELHANTES.

V. ZELAR PELAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E LIMPEZA DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR;

VI. ZELAR PARA QUE AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO VEÍCULO SATISFAÇAM AS DEMANDAS DE SEGURANÇA DOS ALUNOS;

VII. MANTER EM LOCAL VISÍVEL NO ÂMBITO INTERNO DO VEÍCULO A RESPECTIVA AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE ALUNOS;

IX. OS CONDUTORES DEVEM SER ORIENTADOS PARA DENUNCIAR EVENTUAIS CASOS DE BULLYING QUE PORVENTURA ESTEJAM OCORRENDO NO PERÍODO DE TRANSPORTE ESCOLAR;

X. É PROIBIDO AO CONDUTOR PARAR O VEÍCULO EM LOCAIS COMO LANCHONETES, MERCADOS, PANIFICADORAS E OUTROS PONTOS COMERCIAIS PARA QUE OS PASSAGEIROS POSSAM COMPRAR PRODUTOS DIVERSOS. EXCETO EM CIRCUNSTÂNCIAS EMERGENCIAIS, O CONDUTOR DEVE SE ATER ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE AO ROTEIRO PREDETERMINADO PELA AUTARQUIA.

6.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.1 PRESTAR AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ATINENTES AO OBJETO, QUE VENHAM A SER SOLICITADAS PELA LICITANTE VENCEDORA, NO SENTIDO DE PROPORCIONAR TODAS AS CONDIÇÕES PARA QUE A LICITANTE POSSA DESEMPENHAR SEUS FORNECIMENTOS, DENTRO DAS NORMAS DO CONTRATO; 

6.2 ACOMPANHAR E FISCALIZAR O CONTRATO PODENDO SUSTAR, MANDAR FAZER OU DESFAZER QUALQUER SERVIÇO QUANDO O MESMO NÃO ESTIVER DENTRO DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES;

6.3 COMUNICAR A LICITANTE AS IRREGULARIDADES OBSERVADAS NA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL;

6.4 PERMITIR O ACESSO DOS FUNCIONÁRIOS DA (O) LICITANTE VENCEDORA ÀS DEPENDÊNCIAS DOS ESTABELECIMENTOS RESPECTIVOS, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SOLICITADOS;
6.5 RECUSAR OS SERVIÇOS QUE ESTIVEREM FORA DAS ESPECIFICAÇÕES, SOLICITAR UMA NOVA PRESTAÇÃO DOS MESMOS;
6.6 EFETUAR O PAGAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS.
7. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 VERIFICADA A OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE NO CUMPRIMENTO DOS SERVIÇOS OU DO PRODUTO, A FISCALIZAÇÃO TOMARÁ AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS, INCLUSIVE QUANTO À APLICAÇÃO DAS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993;

7.2 A FISCALIZAÇÃO NÃO EXIMIRÁ OU REDUZIRÁ EM NENHUMA HIPÓTESE, AS RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA EM EVENTUAL FALTA QUE VENHA A COMETER;

7.3 A ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS, SOMENTE OCORRERÁ APÓS CONFERÊNCIA DOS QUANTITATIVOS E QUALIDADE, DEVENDO SER RECUSADO ÀQUELE QUE NÃO ATENDA, EM SEU TODO, ÀS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, OU QUE SE MOSTRE INCOMPATÍVEL COM PADRÕES DE QUALIDADE ACEITÁVEIS;

7.4 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE O PEDIDO E O QUE FOI EXECUTADO, CABERÁ AO FISCAL DO CONTRATO REALIZAR A DEVIDA AVERIGUAÇÃO, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DA CONTRADA, E REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DESACORDO COM O OBJETO;

7.5 A DESCONFORMIDADE DOS SERVIÇOS ÀS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SUJEITARÁ A CONTRADA ÀS SANÇÕES PREVISTAS EM CONTRATO E NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ESPECIALMENTE, SE A EXECUÇÃO NÃO ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES DE QUALIDADE PROPOSTAS, OU ESTIVER EM DESACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA;

7.8 OS SERVIÇOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, LEI FEDERAL Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO.

8. PREÇO MÁXIMO:

8.1 CONFORME COTAÇÕES E MAPA DE PREÇOS, RESTA FIXADO EM ATÉ R$ 517.324,50 (QUINHENTOS E DEZESSETE MIL, TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) O PREÇO MÁXIMO ESTIMADO DA FUTURA CONTRATAÇÃO.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1 AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO, OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÃO CONTRATADAS COM RECURSOS PROVENIENTES DAS RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS Nº 

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FONTE
	DESPESA

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	102
	FUNDEB 40%
	11894

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	103
	EDUCAÇÃO 5%
	11889

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	104
	EDUCAÇÃO 25%
	11890

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	107
	SALÁRIO EDUCAÇÃO
	11891

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	236
	PNATE TRANSPORTE ESCOLAR
	11892

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	249
	PETE
	11893


10. SANÇÕES:

10.1 O DESCUMPRIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, OU A INFRINGÊNCIA DOS PRECEITOS LEGAIS PERTINENTES, ENSEJARÁ EM MULTA NOS TERMOS DO ARTIGO 86 DA LEI 8.666/93.

ANEXO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37472/2021
Dados da empresa proponente:

(RAZÃO SOCIAL, CNPJ, I.E. OU I.M., ENDEREÇO COMPLETO, DADOS BANCÁRIOS, TELEFONE, E-MAIL, PESSOA PARA CONTATO).
Modelo de PROPOSTA COMERCIAL

Pela presente, apresentamos nossa Proposta Comercial para O FORNECIMENTO DOS BENS abaixo descritos, conforme termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 57/2021. 
	ITEM XX
	KM/DIÁRIA
	DESCRIÇÃO DA LINHA
	VALOR QUILÔMETRO DIÁRIO

R$
	VALOR

TOTAL

DIÁRIO R$
	VALOR TOTAL ANUAL 

(VALOR TOTAL DIÁRIO X 210 DIAS LETIVOS) R$

	LINHA XX
	XXX
	XXXXXXXXX
	XX,XX
	XX,XX
	XXXXXXX,XX


OBS: DECLARO QUE NO PREÇO PROPOSTO PARA O OBJETO DEVERÃO E SERÃO ENTENDIDAS COMO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS, DESLOCAMENTOS FORA DO ITINERÁRIO, BEM COMO OS ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS, OU OUTROS VALORES DE NATUREZA DIRETA OU INDIRETA, NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO/ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO, NÃO SENDO ADMITIDOS ACRÉSCIMOS, ENCARGOS OU QUAISQUER OUTRAS DESPESAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: xx (mínimo 60 dias corridos)
FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o contido no edital.

[  ]- Nossa empresa se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo.  (ou)
[    ]- Nossa empresa não se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx
Nota: A Proposta Comercial deverá conter os dados desse modelo, e ser redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sob pena de desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais proponentes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 
ANEXO III
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37472/2021
Dados da empresa proponente

(RAZÃO SOCIAL, CNPJ, I.E. OU I.M., ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, E-MAIL, PESSOA PARA CONTATO).
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES
Ao Pregoeiro 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2021
COM VISTAS À PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO EM EPÍGRAFE E, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, DECLARAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO FUNCIONAL MENORES DE DEZOITO ANOS EXECUTANDO TRABALHO NO PERÍODO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, NEM MENORES  DE  DEZESSEIS  ANOS  EM  QUALQUER  TRABALHO,  SALVO  NA  CONDIÇÃO  DE APRENDIZ, A PARTIR DE QUATORZE ANOS DE IDADE, CONSOANTE ART. 7º, INC. XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

POR SER EXPRESSÃO DE VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

APUCARANA,     DE             DE 20__.

NOME DA EMPRESA

CNPJ

ASSINATURA DEVIDAMENTE IDENTIFICADA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE (APONTADO NO CONTRATO SOCIAL OU PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS)
ANEXO IV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37472/2021
Dados da empresa proponente

(RAZÃO SOCIAL, CNPJ, I.E. OU I.M., ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, E-MAIL, PESSOA PARA CONTATO).
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Ao Pregoeiro 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2021
DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE LICITANTE DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO, SOB A MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2021, INSTAURADO PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA, QUE NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA A NOSSA HABILITAÇÃO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES.

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE.

APUCARANA,       DE                 DE 20___.

NOME DA EMPRESA

CNPJ:

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE)
ASSINATURA DEVIDAMENTE IDENTIFICADA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE (APONTADO NO CONTRATO SOCIAL OU PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS)
 
 ANEXO V
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37472/2021
 
 
Dados da empresa proponente

 (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, I.E. OU I.M., ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, E-MAIL, PESSOA PARA CONTATO).
 

 

Ao Pregoeiro 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA/PR

 

 

 

 

DECLARAÇÃO
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 57/2021, instaurado por esta AUTARQUIA, que não possuo parentesco até o 3º grau civil (afim ou consangUíneo) com servidor público municipal. Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações).

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

 

 

______________, em _____ de __________ de 20___.

 

 

 

(nome e assinatura do responsável da proponente)

 

 
 
 
  

ASSINATURA DEVIDAMENTE IDENTIFICADA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE (APONTADO NO CONTRATO SOCIAL OU PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS)
ANEXO VI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37472/2021
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
À

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2021
DECLARO,     SOB     AS    PENAS     DA     LEI,     QUE     A     EMPRESA XXXXXX   INSCRITA  NO  CNPJ  Nº XXXXXX ,   CUMPRE  OS REQUISITOS LEGAIS PARA A QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ESTABELECIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE  14.12.2006,  EM  ESPECIAL QUANTO AO SEU ART. 3º, ESTANDO APTA A USUFRUIR O TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NESSA LEI COMPLEMENTAR E NO DECRETO Nº 6.204, DE 05.09.2007.

DECLARO, AINDA, QUE A EMPRESA ESTÁ EXCLUÍDA DAS VEDAÇÕES CONSTANTES DO PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14.12.2006, E QUE SE COMPROMETE A PROMOVER A REGULARIZAÇÃO DE EVENTUAIS DEFEITOS OU RESTRIÇÕES EXISTENTES NA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE REGULARIDADE FISCAL, CASO SEJA DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME.

LOCAL E DATA

REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR DO LICITANTE

(NOME E ASSINATURA)
ANEXO VII
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37472/2021
Dados da empresa proponente

Ao Pregoeiro 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2021
MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ________________________________  com sede na Rua _________ _______________________, cidade de _______________, CPNJ n.º ____________________, neste ato por seu responsável Sr.(a) ________________________________,  DECLARA que:

· Assume inteira responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados.

· Se sujeita a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos neste Pregão Eletrônico e seus anexos, bem como, sob as penas cabíveis.

______________, em _____ de __________ de 20__

(nome e assinatura do responsável da proponente)
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37472/2021
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2021, QUE ENTRE SI FAZEM A AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA E XXXXXXXXXX.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO, DE UM LADO, A AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA JABOTI, 195, APUCARANA, PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 11.701.924/0001-31, SENDO REPRESENTADA PELA ILUSTRÍSSIMA DIRETORA presidente, SENHORA MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA, RESIDENTE À RUA aRTHUR BERNARDES, 151, PORTADORA DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº 278.492.449-15, E CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 1239290-7 SSP/PR, E DE OUTRO LADO O SENHOR/EMPRESA XXXXXXXX, XXXXXXX, residente na Rua XXXXXXXX, BAIRRO XXXXXX, cidade de XXXX, estado do Paraná, portador do CPF Nº XXXXXX, RG Nº XXXXXX, neste ato denominado CONTRATADO, convencionam e mutuamente estipulam o seguinte:
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL E URBANO COM CONDUTOR E COM MONITOR DE ALUNOS, PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, PARA ATENDER DIVERSAS LINHAS, DE ACORDO COM AS DEMAIS CLÁUSULAS ESTIPULADAS.
	LOTE
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MOTORISTA OU EMPRESA
	KM POR DIA
	DIAS LETIVOS
	KM TOTAL
	VALOR UNITÁRIO POR KM
	VALOR TOTAL/ANO

	XX
	XX
	LINHA Nº XX
	XXXXXXXX
	XX
	XX
	XXX
	XXX
	XXXXX



2.1.1 O TRANSPORTE DEVERÁ SER EFETUADO NO SISTEMA PONTO A PONTO, OBSERVANDO O PERCURSO INDIVIDUALIZADO DE CADA LINHA (TRAJETO) E, CONSIDERANDO OS PERÍODOS DE AULAS, AS ESCOLAS A SEREM ATENDIDAS E OS NÚMEROS DE ALUNOS A SEREM TRANSPORTADOS, NÃO SENDO CONSIDERADOS OS DESLOCAMENTOS.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME

3.1 A PRESENTE RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL É DISCIPLINADA PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, E SUAS ALTERAÇÕES E FUNDAMENTA-SE NO PROCEDIMENTO DE Pregão nº 57/2021 DE **/**/****, AUTORIZADO PELO EXMO. PREFEITO O QUAL AUTORIZA NA CONFORMIDADE DA LEI, PROPOSTA DA CONTRATADA DATADA DE **/**/****, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE Do procedimento citado, INDEPENDENTE DE SUA TRANSCRIÇÃO.

3.2 NÃO HAVERÁ A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO SEU OBJETO, A ASSOCIAÇÃO DO CONTRATADO COM OUTREM, A CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA TOTAL OU PARCIAL, BEM COMO A FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO DE FORMA NÃO ADMITIDAS NO EDITAL E NO CONTRATO.
3.3 APLICA-SE, IGUALMENTE, A PRESENTE RELAÇÃO OS DEMAIS ATOS LEGISLATIVOS E NORMATIZADORES DE ORDEM PÚBLICA PERTINENTES.

3.4 OS CASOS E SITUAÇÕES OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS DE COMUM ACORDO RESPEITADO AS DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO CONSTANTE DESTA CLÁUSULA, REGULADOS PELOS PRECEITOS DE DIREITO PÚBLICO, APLICANDO-LHES, SUPLETIVAMENTE, OS PRINCÍPIOS DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E DISPOSIÇÕES DE DIREITO PRIVADO, NA FORMA PRECONIZADA PELO ART. 54 COMBINADO COM O INC. XII DO ART. 55 DA LEI 8.666/93.

3.5 O EXTRATO DO CONTRATO SERÁ PUBLICADO ATÉ O QUINTO DIA ÚTIL DO MÊS SUBSQUENTE DO CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS

4.1 O VALOR TOTAL DO CONTRATO É DE R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX).

4.2 AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO OBJETO DESTE CONTRATO, SERÃO CONTRATADAS COM RECURSOS PROVENIENTES DAS RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS Nº: 
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FONTE
	DESPESA

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	102
	FUNDEB 40%
	11894

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	103
	EDUCAÇÃO 5%
	11889

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	104
	EDUCAÇÃO 25%
	11890

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	107
	SALÁRIO EDUCAÇÃO
	11891

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	236
	PNATE TRANSPORTE ESCOLAR
	11892

	33
	90
	33
	03
	00
	00
	249
	PETE
	11893


4.3 A CONTRATADA OBRIGA-SE A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, E MEDIANTE TERMO ADITIVO, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, NO MONTANTE DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DESTE CONTRATO. DE ACORDO COM O PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART. 65 DA LEI Nº 8.666/93, NENHUM ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO PODERÁ EXCEDER OS LIMITES ESTABELECIDOS EM LEI, SALVO, AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE ACORDOS CELEBRADOS ENTRE AS PARTES.

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE

5.1 O PAGAMENTO SERÁ MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E RELATÓRIO DE ATIVIDADES ATESTADO PELO FISCAL DE CONTRATO, REFERENTE AO MÊS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

5.2 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO MENSALMENTE E APRESENTADO ATÉ O DÉCIMO DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO DE ATIVIDADES.

5.3 O RELATÓRIO DE ATIVIDADES A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: A ESPECIFICAÇÃO INDIVIDUAL DE CADA LINHA (TRAJETO); A RESPECTIVA QUILOMETRAGEM PERCORRIDA; A IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO E MOTORISTA E O NÚMERO TOTAL DE ALUNOS TRANSPORTADOS.

5.4 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA CONTRATADA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS, O QUAL OCORRERÁ ATÉ O 20º (VIGÉSIMO) DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, APÓS A ACEITAÇÃO E ATESTO DA NOTA FISCAL E RELATÓRIO DE ATIVIDADES, PELO GESTOR OU FISCAL DO CONTRATO.

5.5 A LIBERAÇÃO DA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS, E REGULARIDADE JUNTO AO FGTS, ESTE ÚLTIMO, O CASO DE PESSOA JURÍDICA.

5.5.1 CASO A EMPRESA VENCEDORA TENHA SEDE NO MUNICÍPIO, DEVERÁ APRESENTAR A CERTIDÃO MUNICIPAL DE DÉBITOS GERAL, ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES INDICADAS NAS ALÍNEAS C.2 A C.4, SUBITEM C, ITEM 7.1 DO EDITAL.
5.6 A CRITÉRIO DA AUTARQUIA SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À CONTRATADA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO.

5.7 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO EXISTENTE NA AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

5.8 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PODERÁ SER ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.

5.9 NÃO HAVERÁ REAJUSTE DE PREÇOS CONFORME O DISPOSTO NA LEI Nº 9.069, DE 29/06/1995, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO EM 30/06/1995, E LEI Nº 10.192, DE 14/02/2001, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 16/02/2001, RESSALVADO, QUAISQUER TRIBUTOS OU ENCARGOS LEGAIS CRIADOS, ALTERADOS OU EXTINTOS, BEM COMO A SUPERVENIÊNCIA DE DISPOSIÇÕES LEGAIS, QUANDO OCORRIDAS APÓS A DATA DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, DE COMPROVADA REPERCUSSÃO NOS PREÇOS CONTRATADOS, IMPLICAR À REVISÃO DESTES PARA MAIS OU MENOS, CONFORME O CASO.

5.10 O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, LIMITADA A SUA DURAÇÃO A 60 (SESSENTA) MESES, CONFORME O ART. 57, INCISO II DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

5.10.1 CASO HAJA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, O MESMO PODERÁ SER REAJUSTADO CONFORME SOLICITAÇÃO DO CONTRATADO, ATRAVÉS DO ÍNDICE INPC ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES.
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PRAZO

6.1 A EXECUÇÃO DO CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, PERFAZENDO ATÉ 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS LETIVOS, COMPREENDENDO O ANO LETIVO DE 2020/2021.
6.2 O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESEs.
CLÁUSULA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO

7.1 O SERVIÇO DEVERÁ SER REALIZADO PELo CONTRATADo, EM CONFORMIDADE COM A ANÁLISE, ADEQUABILIDADE, SOLICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO, SEM QUE A FISCALIZAÇÃO EXERCIDA PELO ÓRGÃO COMPETENTE EXCLUA OU ATENUE A RESPONSABILIDADE ADMISSÍVEL À CONTRATADA, DEVENDO A MESMA, RESPONSABILIZAR-SE EM RESSARCIR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE, POR CULPA OU DOLO, VIEREM A DAR CAUSA À AUTARQUIA;

7.1.1 O CONTRATANTE COMUNICARÁ Ao CONTRATADo, POR ESCRITO, AS DEFICIÊNCIAS, NEGLIGÊNCIAS, FALHAS OU VÍCIOS PORVENTURA RESULTANTES DA PRESTAÇÃO, PARA IMEDIATA CORREÇÃO OU REPARAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.

7.2 OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS POR MEIOS HABILITADOS, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS TERMOS DAS NORMAS E LEGISLAÇÃO VIGENTE, DE FORMA A IMPLEMENTAR METAS E RESULTADOS GLOBAIS QUE ALCANCE ÍNDICES DE RECONHECIMENTO, CONFIABILIDADE, ATENDIMENTO, SATISFAÇÃO, REGULARIDADE, EFICIÊNCIA DO SERVIÇO, EVIDENCIANDO AINDA, A SISTEMÁTICA DE TRABALHOS DE FORMA A VIABILIZAR O SUCESSO DO OBJETO.
7.3 O CONTRATANTE DISPONIBILIZARÁ PESSOAL QUALIFICADO PARA DIRIMIR DÚVIDAS SOBRE OS ITENS A SEREM DESENVOLVIDOS NO OBJETO, DEVENDO A CONTRATADA RESPONSABILIZAR-SE PELOS REQUERIMENTOS COM AS SOLICITAÇÕES DE INFORMAÇÕES E CÓPIAS DE DOCUMENTOS.

7.4 O CONTRATANTE REALIZARÁ, PERIODICAMENTE, AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO, DO NÍVEL TÉCNICO DOS TRABALHOS E DOS RESULTADOS CONCRETOS DO CUMPRIMENTO DO OBJETO PELA CONTRATADA, AVALIAÇÃO ESTA, CONSIDERADA PARA VERIFICAR A NECESSIDADE DE SOLICITAR A CONTRATADA QUE MELHORE A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS; PARA DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA DE, A QUALQUER TEMPO, RESCINDIR O RESPECTIVO CONTRATO E, PARA FORNECER, QUANDO SOLICITADO PELA CONTRATADA DECLARAÇÃO SOBRE O SEU DESEMPENHO, A FIM DE SERVIR DE PROVA DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA EM LICITAÇÕES PÚBLICAS.
7.5 o CONTRATADo DEVE ABSTER-SE DE UTILIZAR O OBJETO ORIUNDO DESTA CONTRATAÇÃO, DE PUBLICAR OU TORNAR PÚBLICO EM QUALQUER MECANISMO DE MÍDIA, OU VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO, COMO EXEMPLO: TV, RÁDIO, INTERNET, CARROS DE SOM, ETC. FICANDO O SEU USO ESPECÍFICO PARA EMBASAR OS INTERESSES DE ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL DO CONTRATANTE, ASSIM COMO, A IMPROBIDADE OU A RETENÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO SERVIÇO REALIZADO.

7.6 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DO CONTRATO ATESTAR O RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DESTE CONTRATO, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES, CONTENDO VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DA PLANILHA DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, DEVIDAMENTE ATESTADO PELO FISCAL DO CONTRATO.
7.7 A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO CABERÁ AO FISCAL DO CONTRATO, SENDO A SERVIDORA DULCINEIA DE LIMA TEIXEIRA MENEGAZZO, CPF: 029.018.269-70, R.G.: 7.940.277-0, DIRETORA DE TRANSPORTE ESCOLAR, E-MAIL: AME.TRANSPORTE@GMAIL.COM, E O SUBSTITUTO, O SERVIDOR HENRIQUE ALEXANDRE FOGANHOLI, CPF: 065.037.039-29, R.G.: 9.276.996-8-SSP/PR, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, E-MAIL: AME.TRANSPORTE@GMAIL.COM.
7.8 CABE AO GESTOR DO CONTRATO O DEVER DE SOLICITAR A PROGRAMAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO NOS ORÇAMENTOS DOS EXERCÍCIOS SEGUINTES JUNTO AO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, NA OCASIÃO DA CONFECÇÃO DA PEÇA ORÇAMENTÁRIA, BEM COMO SOLICITAR A EMISSÃO JUNTO AO DEPARTAMENTO CONTÁBIL, NOTA DE EMPENHO REFERENTE À EXECUÇÃO DO CONTRATO PARA O PRÓXIMO ANO.


7.8.1 A GESTORA DO CONTRATO SERÁ a SENHORa marli regina fernandes da silva, portadora do cpf 278.492.449-15 e do rg 1239290-7.
7.9 É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DE CONTRATO SOLICITAR EM TEMPO HÁBIL, QUALQUER ALTERAÇÃO, ADITAMENTO OU MODIFICAÇÃO DESTE TERMO CONTRATUAL, COM FULCRO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, BEM COMO CONTRALAR OS LIMITES DE ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES REALIZADOS, E AINDA, OS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO E SEUS ADITIVOS.
CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES

ALÉM DAS NATURALMENTE DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO, CONSTITUEM OBRIGAÇÕES Do CONTRATADo:

8.1 CUMPRIR FIELMENTE, OS COMPROMISSOS AVENÇADOS, DE FORMA QUE OS SERVIÇOS SEJAM BEM EXECUTADOS, COM ESMERO E PERFEIÇÃO; E SOLUCIONAR OS PROBLEMAS QUE PORVENTURA VENHAM A SURGIR, RELACIONADO PARTICULARMENTE COM OS MESMOS;

8.2 MANTER DURAMENTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO AS CONDIÇÕES QUE ENSEJARAM SUA CONTRATAÇÃO; E NÃO TRANSFERIR A OUTREM, NO TODO OU EM PARTE, O SERVIÇO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA E EXPRESSA ANUÊNCIA DA AUTARQUIA;

8.3 SER RESPONSÁVEL POR TODAS AS DESPESAS INERENTES AO SERVIÇO CONTRATADO, INCLUSIVE AS DE PAGAMENTO COM EVENTUAIS ACIDENTES DE TRABALHO OU DANOS DE QUALQUER ESPÉCIE, AQUI ENTENDIDO, QUAISQUER ENVOLVIDOS, RESPONSABILIZANDO-SE TAMBÉM POR DANOS A TERCEIROS; ENCARGOS SOCIAIS, BEM ASSIM QUAISQUER DESPESAS DIRETAS E/OU INDIRETAS RELACIONADAS COM O FORNECIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL;

8.4 SER RESPONSÁVEL PELOS DANOS DIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO OU A TERCEIROS, DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, NÃO EXCLUINDO OU REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE, A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO POR PARTE DA AUTARQUIA;

8.5 A INADIMPLÊNCIA DA(O) LICITANTE VENCEDORA COM REFERÊNCIA AOS ENCARGOS SOCIAIS, NÃO TRANSFERE À AUTARQUIA A RESPONSABILIDADE POR SEU PAGAMENTO;

8.6 EM NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ A LICITANTE VENCEDORA VEICULAR PUBLICIDADE ACERCA DO OBJETO A QUE SE REFERE O CONTRATO;

8.7 EXECUTAR O OBJETO NAS DEPENDÊNCIAS INDICADAS PELO FISCAL DO CONTRATO, EFETIVANDO CONTROLE DO FORNECIMENTO, ATRAVÉS DE RELATÓRIO;

8.8 SUJEITA-SE ÀS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990;

8.9 MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO.

8.10 EFETIVAR A MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS (KM RODADO) NA PRESENÇA DO FISCAL DO CONTRATO, COM O FIM DE APRESENTAR RELATÓRIO DE ATIVIDADES CONTENDO A ESPECIFICAÇÃO INDIVIDUAL DE CADA LINHA; A RESPECTIVA QUILOMETRAGEM PERCORRIDA; A IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO E O NÚMERO TOTAL DE ALUNOS TRANSPORTADOS, RESPONSABILIZANDO-SE PELA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO INSATISFATÓRIO À CONFERÊNCIA;

8.11 SER RESPONSÁVEL POR TODAS AS DESPESAS INERENTES AOS TRABALHOS CONTRATADOS, INCLUSIVE AS DE PAGAMENTO DE SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO OU DANOS DE QUALQUER ESPÉCIE, AQUI ENTENDIDO, QUAISQUER ENVOLVIDOS, DEVENDO ARCAR E RESSARCIR OS DISPÊNDIOS COM EVENTUAIS INDENIZAÇÕES, EM CASO DE AÇÕES JUDICIAIS; FICANDO A CRITÉRIO DA MESMA, SEGURAR EM COMPANHIA COMPROVADAMENTE IDÔNEA, TODOS OS TRANSPORTADOS, COM FULCRO NOS RISCOS QUE O OBJETO OFERECE, RESPONSABILIZANDO-SE TAMBÉM POR DANOS A TERCEIROS, ALÉM DA REGULARIDADE COM AS DESPESAS PESSOAIS CAUSADAS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT OU SEGURO OBRIGATÓRIO.

8.12 SER RESPONSÁVEL PELOS DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE AO CONTRATANTE OU A TERCEIROS, DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, NÃO EXCLUINDO OU REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE, A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO POR PARTE DO CONTRATANTE;

8.13 NÃO TRANSFERIR A OUTREM, NO TODO OU EM PARTE, OS SERVIÇOS OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA E EXPRESSA ANUÊNCIA DO CONTRATANTE;

8.14 RESPONSABILIZAR-SE POR ALUNO NÃO CONDUZIDO SEM JUSTIFICATIVA DEVIDA;

8.15 CUIDAR DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DOS VEÍCULOS, BEM COMO DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS, SEM DEPREZAR DO SEGURO DE VEÍCULO DE PASSAGEIROS;

8.16 MANTER-SE ATUALIZADO EM CURSO ESPECIALIZADO, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO DO CONTRAN E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES;

8.17 DISPONIBILIZAR O VEÍCULO PARA OS FINS DE VISTORIA DO ÓRGÃO COMPETENTE;

8.18 PREZAR INTEGRALMENTE PELA SEGURANÇA DO ALUNO, DE FORMA A ESTAR DURANTE TODO O PERCURSO, ZELANDO PELA INTEGRIDADE E CONFORTO DOS ALUNOS, DO PONTO DE PARTIDA AO DE CHEGADA, DESTA FORMA, NÃO PERMITINDO O EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ALUNOS FORA DOS LOCAIS PRÉ-DETERMINADOS, NÃO ADMITINDO A ENTRADA DE PESSOAS ESTRANHAS AO TRANSPORTE EFETUADO (CARONA), NÃO DIRIGIR O VEÍCULO QUANDO INGERIR QUALQUER BEBIDA DE TEOR ALCOÓLICO, NÃO FUMAR NO INTERIOR DO VEÍCULO E MANTER O RELATÓRIO DE BORDO E LISTAGENS DE PASSAGEIROS, DENTRE OUTRAS MEDIDAS E ATITUDES NECESSÁRIAS AO BOM ANDAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO;

OBSERVAÇÃO 1:

OS HORÁRIOS DEVERÃO SER RIGOROSAMENTE CUMPRIDOS, PRELIMINARMENTE, COM A COOPERAÇÃO A SABER:

A. SAÍDA PARA A ESCOLA: O RESPONSÁVEL PELO ALUNO (PAIS OU OUTRA PESSOA RESPONSÁVEL) DEVERÁ ESTAR PONTUALMENTE COM O MESMO, NO MÍNIMO 05 (CINCO) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO NO LOCAL PRÉ-DETERMINADO, PARA O INGRESSO NA CONDUÇÃO ESCOLAR COM DESTINO À ESCOLA.

B. CHEGADA À ESCOLA: O ALUNO DEVERÁ DESEMBARCAR EM FRENTE O PORTÃO DA ESCOLA.

C. SAIDA DA ESCOLA: O ALUNO DEVERÁ ESTAR NO PORTÃO DA ESCOLA NO HORÁRIO DA SAÍDA PARA O EMBARQUE PARA O RETORNO AO LAR.

D. RETORNO AO LAR: AO DESEMBARCAR DO TRANSPORTE ESCOLAR, NO CASO DAS CRIANÇAS QUE NECESSITAM DE ACOMPANHAMENTO DOS PAIS OU DE OUTRA PESSOA RESPONSÁVEL PARA ACESSO À SUA RESIDÊNCIA, O MESMO DEVERÁ ESTAR PONTUALMENTE NO LOCAL E HORA PRÉ-DETERMINADOS, PARA A ENTREGA DO ALUNO.

OBSERVAÇÃO 2: OS PERÍODOS DE AULAS DA REDE MUNICIPAL DÃO-SE DA SEGUINTE MANEIRA:

ESCOLAS MUNICIPAIS (INTEGRAL):

07:30 HRS ÀS 16:30 HRS

COLÉGIOS ESTADUAIS (MATUTITNO):

07:30 HRS ÀS 11:50 HRS



          (VESPERTINO):

13:00 HRS ÀS 17:20 HRS

COLÉGIOS ESTADUAIS E CEEBJA (NOTURNO):
18:50 HRS ÀS 22:50 HRS

NOTA: O HORÁRIO DE CHEGADA DOS ALUNOS À SUA RESIDÊNCIA PODERÁ SOFRER ALGUM ATRASO DEVIDO A PROBLEMAS DE TRÂNSITO OU MESMO O ATRASO NA SAÍDA DA ESCOLA DEVIDAMENTE JUSTIFICADO.

8.19 MANTER DURANTE TODO O PERÍODO DE CONTRATAÇÃO COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO, VINCULADA A ESTE INSTRUMENTO.

8.20 NA ATIVIDADE DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTES DA PRÉ-ESCOLA ATÉ O QUINTO (5º) ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, O CONDUTOR DO VEÍCULO DEVERÁ SER AUXILIADO POR MONITORES.

LEI MUNICIPAL 99/2004 ART. 15.

OS MONITORES DEVERÃO SER INSCRITOS NO CADASTRO DE MONITORES DE TRANSPORTE ESCOLAR, SATISFEITAS AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS:

I.TER IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 16 (DEZESSEIS) ANOS;

II. TER, NO MINIMO, FORMAÇÃO ESCOLAR DE ENSINO FUNDAMENTAL;

                                       III. SER APROVADO EM CURSO ESPECÍFICO PARA A FUNÇÃO, SALVO OS JÁ EM ATIVIDADES, DEVIDAMENTE COMPROVADOS PELA ASSOCIAÇÃO.

8.21 INDEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO EXIGIDA NESTE EDITAL, A CONTRATADA ASSUME TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE CIVIL OU CRIMINAL PELOS DANOS QUE POR VENTURA VENHAM A SOFRER OS USUÁRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DURANTE O PERCURSO A SER REALIZADO;

8.22 A CONTRATADA DEVERÁ COMPROVAR O SEGURO OBRIGATÓRIO DE TODOS OS VEÍCULOS, COM COBERTURA TOTAL PARA PASSAGEIROS COM VIGÊNCIA DURANTE TODO PRAZO CONTRATUAL.


8.22.1 A APÓLICE DE SEGURO CONTRA TERCEIROS E COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DO MESMO DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO.
8.23 O CERTIFICADO DE INSPEÇÃO DO INMETRO DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO.
8.24 NORMAS PARA CONDUTORES E MONITORES DE TRANSPORTE ESCOLAR
8.24.1 RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES PESSOAIS

I. É VEDADO AOS CONDUTORES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR FALAR AO TELEFONE CELULAR ENQUANTO DIRIGEM;

II. É PROIBIDO AOS CONDUTORES E MONITORES DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR MANTER QUALQUER FORMA DE RELACIONAMENTO INDIVIDUAL COM OS ESTUDANTES, ALÉM DAQUELES DE URBANIDADE, ATENÇÃO E CAMARADAGEM DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

III. OS CONDUTORES E MONITORES DEVEM PORTAR CRACHÁ QUE IDENTIFIQUE SEUS RESPECTIVOS NOMES, NÚMERO DE IDENTIDADE E EMPRESA/INSTITUIÇÃO PARA A QUAL TRABALHAM.

8.24.2 RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES DE RELACIONAMENTO

I. ACATAR AS ORIENTAÇÕES DO PESSOAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

II. NÃO INGERIR BEBIDA ALCOÓLICA DURANTE O EXPEDIENTE DE TRABALHO;

III. NÃO FUMAR E NÃO PERMITIR QUE QUALQUER PESSOA O FAÇA NO INTERIOR DO VEÍCULO E/OU NOS LUGARES ONDE EXISTE TRÂNSITO E OU PERMANÊNCIA DE ESCOLARES;

IV. APRESENTAR-SE ADEQUADAMENTE TRAJADO, SENDO VEDADO O USO DE BERMUDAS, SHORTS, CALÇÕES, CAMISETAS REGATAS, MINISSAIAS, MINIBLUSAS OU TRAJES SEMELHANTES.

V. ZELAR PELAS CONDIÇÕES DE HIGIENE E LIMPEZA DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR;

VI. ZELAR PARA QUE AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO VEÍCULO SATISFAÇAM AS DEMANDAS DE SEGURANÇA DOS ALUNOS;

VII. MANTER EM LOCAL VISÍVEL NO ÂMBITO INTERNO DO VEÍCULO A RESPECTIVA AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE ALUNOS;

IX. OS CONDUTORES DEVEM SER ORIENTADOS PARA DENUNCIAR EVENTUAIS CASOS DE BULLYING QUE PORVENTURA ESTEJAM OCORRENDO NO PERÍODO DE TRANSPORTE ESCOLAR;

X. É PROIBIDO AO CONDUTOR PARAR O VEÍCULO EM LOCAIS COMO LANCHONETES, MERCADOS, PANIFICADORAS E OUTROS PONTOS COMERCIAIS PARA QUE OS PASSAGEIROS POSSAM COMPRAR PRODUTOS DIVERSOS. EXCETO EM CIRCUNSTÂNCIAS EMERGENCIAIS, O CONDUTOR DEVE SE ATER ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE AO ROTEIRO PREDETERMINADO PELO MUNICÍPIO.
8.25 EM CASO DE QUEBRA DO VEÍCULO E QUE HAJA INTERRUPÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, A CONTRATADA DEVERÁ SUBSTITUIR O VEÍCULO NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS PARA QUE NÃO HAJA PREJUÍZO AO INTERESSE PÚBLICO E CAUSAR DANOS AOS ALUNOS, ASSIM COMO, INFORMAR O DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA PROVIDÊNCIAS.

OBSERVAÇÃO: O VEÍCULO SUBSTITUTO DEVERÁ POSSUIR AS MESMAS CONDIÇÕES DO VEÍCULO APRESENTADO NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO E DEVERÁ SER ACEITO PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
CLÁUSULA NONA: DENTRE AS CONSTANTES DA MINUTA CONTRATUAL, SÃO OBRIGAÇÕES DA AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO:
9.1 PRESTAR AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ATINENTES AO OBJETO, QUE VENHAM A SEREM SOLICITADAS PELA LICITANTE VENCEDORA, NO SENTIDO DE PROPORCIONAR TODAS AS CONDIÇÕES PARA QUE A LICITANTE POSSA DESEMPENHAR SEUS FORNECIMENTOS, DENTRO DAS NORMAS DO CONTRATO; 

9.2 ACOMPANHAR E FISCALIZAR O CONTRATO PODENDO SUSTAR, MANDAR FAZER OU DESFAZER QUALQUER SERVIÇO QUANDO O MESMO NÃO ESTIVER DENTRO DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES;

9.3 COMUNICAR A LICITANTE AS IRREGULARIDADES OBSERVADAS NA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL;

9.4 PERMITIR O ACESSO DOS FUNCIONÁRIOS DA(O) LICITANTE VENCEDORA ÀS DEPENDÊNCIAS DOS ESTABELECIMENTOS RESPECTIVOS, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SOLICITADOS;
9.5 RECUSAR OS SERVIÇOS QUE ESTIVEREM FORA DAS ESPECIFICAÇÕES, SOLICITAR UMA NOVA PRESTAÇÃO DOS MESMOS;
9.6 EFETUAR O PAGAMENTO DOS SERVIÇOS REALIZADOS.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 RESSALVADOS OS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR, DEFINIDOS NA LEGISLAÇÃO CIVIL, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADOS E ACEITOS PELO CONTRATANTE, O ATRASO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS IMPLICA NO PAGAMENTO PELA CONTRATADA DE MULTA NO VALOR DE 0,1% (UM DÉCIMO POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, LIMITADO A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR CONTRATADO, E EM CONSEQÜÊNCIA ISENTA O CONTRATANTE DO PAGAMENTO DE QUAISQUER ACRÉSCIMOS, SOB QUALQUER TÍTULO, RELATIVOS AO PERÍODO EM ATRASO;

10.2 ALÉM DAS JÁ ESPECIFICADAS NESTE INSTRUMENTO, SUJEITAM-SE OS ADJUDICATÁRIOS INADIMPLENTES AS DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS PRECONIZADAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, LEI FEDERAL N° 8.078 DE 11/09/90;

10.3 OS VALORES DAS MULTAS SERÃO DEDUZIDOS DOS PAGAMENTOS A QUE A CONTRATADA TIVER DIREITO OU INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA E COBRADAS JUDICIALMENTE, NA FORMA AUTORIZADA PELO § 3° DO ARTIGO 86 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 COM DEMAIS ALTERAÇÕES;

10.4 SE DISCORDAR DAS PENALIDADES QUE PORVENTURA LHE TENHAM SIDO APLICADAS, PODERÁ A CONTRATADA APRESENTAR RECURSO, SEM EFEITO SUSPENSIVO, À AUTORIDADE COMPETENTE ATRAVÉS DA QUE LHE TENHA DIRIGIDO A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO, DESDE QUE O FAÇA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO E DENTRO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO;

10.5 A DESCONFORMIDADE DO OBJETO ÀS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS AO RECEBIMENTO, SUJEITARÁ A CONTRATADA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO E NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

11.1 A INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO ENSEJA SUA RESCISÃO, COM AS CONSEQÜÊNCIAS DEVIDAS, INCLUSIVE O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO, CONFORME DISPOSTO NOS ARTIGOS 77 A 80 DA LEI 8.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES.

§ 1º - SÃO MOTIVOS PARA A RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO: 

I - O NÃO CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, ESPECIFICAÇÕES OU PRAZOS; OU O CUMPRIMENTO IRREGULAR RESPECTIVO;

II - A LENTIDÃO DO SEU CUMPRIMENTO, LEVANDO O CONTRATANTE A COMPROVAR A IMPOSSIBILIDADE DA CONCLUSÃO DO SERVIÇO, NOS PRAZOS ESTIPULADOS; O ATRASO INJUSTIFICADO NO INÍCIO DO SERVIÇO; OU A PARALISAÇÃO DO SERVIÇO, SEM JUSTA CAUSA E PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO CONTRATANTE; 

III - A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO SEU OBJETO, A ASSOCIAÇÃO DO CONTRATADO COM OUTREM, A CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA TOTAL OU PARCIAL, BEM COMO A FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO DE FORMA NÃO ADMITIDAS NO EDITAL E NO CONTRATO; 

IV - O DESATENDIMENTO DAS DETERMINAÇÕES REGULARES DA AUTORIDADE DESIGNADA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A SUA EXECUÇÃO, ASSIM COMO AS DE SEUS SUPERIORES;

V - O COMETIMENTO REITERADO DE FALTAS NA SUA EXECUÇÃO, ANOTADAS NA FORMA DO § 1º DO ART. 67 DA LEI Nº 8.666/93; 

VI - A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU A INSTAURAÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL; A DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE OU O FALECIMENTO DO CONTRATADO; OU A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA ESTRUTURA DA CONTRATADA, QUE PREJUDIQUE A EXECUÇÃO DO CONTRATO; 

VII - RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO, DE ALTA RELEVÂNCIA E AMPLO CONHECIMENTO, JUSTIFICADAS E DETERMINADAS PELA MÁXIMA AUTORIDADE DA ESFERA ADMINISTRATIVA A QUE ESTÁ SUBORDINADO O CONTRATANTE E EXARADAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO A QUE SE REFERE O CONTRATO;

VIII - A SUPRESSÃO, POR PARTE DO CONTRATANTE, DOS SERVIÇOS, ACARRETANDO MODIFICAÇÃO DO VALOR INICIAL DO CONTRATO ALÉM DO LIMITE PERMITIDO NO § 1º DO ART. 65 DA LEI Nº 8.666/93; 

IX - A SUSPENSÃO DE SUA EXECUÇÃO, POR ORDEM ESCRITA DO CONTRATANTE, POR PRAZO SUPERIOR A 120 (CENTO E VINTE) DIAS, SALVO EM CASO DE CALAMIDADE PÚBLICA, GRAVE PERTURBAÇÃO DA ORDEM INTERNA OU GUERRA, OU AINDA POR REPETIDAS SUSPENSÕES QUE TOTALIZEM O MESMO PRAZO, INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO OBRIGATÓRIO DE INDENIZAÇÕES PELAS SUCESSIVAS E CONTRATUALMENTE IMPREVISTAS DESMOBILIZAÇÕES E MOBILIZAÇÕES E OUTRAS PREVISTAS, ASSEGURADO AO CONTRATADO, NESSES CASOS, O DIREITO DE OPTAR PELA SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS ATÉ QUE SEJA NORMALIZADA A SITUAÇÃO;

X - O ATRASO SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS DOS PAGAMENTOS DEVIDOS PELO CONTRATANTE DECORRENTES DOS SERVIÇOS, OU PARCELAS DESTES, JÁ RECEBIDOS OU EXECUTADOS, SALVO EM CASO DE CALAMIDADE PÚBLICA, GRAVE PERTURBAÇÃO DA ORDEM INTERNA OU GUERRA, ASSEGURADO AO CONTRATADO O DIREITO DE OPTAR PELA SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES ATÉ QUE SEJA NORMALIZADA A SITUAÇÃO;

XI - A OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR, REGULARMENTE COMPROVADA, IMPEDITIVA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO; 

XII – DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI Nº 8.666/93, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS; 

PARÁGRAFO ÚNICO - OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS NOS AUTOS DO PROCESSO, ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

§ 2º - A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER: 

I - DETERMINADA POR ATO UNILATERAL E ESCRITO DO CONTRATANTE, NOS CASOS ENUMERADOS NOS INCISOS I A VII E XI DO PARÁGRAFO ANTERIOR;

II - AMIGÁVEL, POR ACORDO ENTRE AS PARTES, REDUZIDA A TERMO NO PROCESSO DA LICITAÇÃO, DESDE QUE HAJA CONVENIÊNCIA PARA O CONTRATANTE; 

III - JUDICIAL, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO; 

A) A RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL DEVERÁ SER PRECEDIDA DE AUTORIZAÇÃO ESCRITA E FUNDAMENTADA DA AUTORIDADE COMPETENTE. 

B) QUANDO A RESCISÃO OCORRER COM BASE NOS INCISOS VII A XI DO PARÁGRAFO PRIMEIRO, SEM QUE HAJA CULPA DO CONTRATADO, SERÁ ESTE RESSARCIDO DOS PREJUÍZOS REGULARMENTE COMPROVADOS QUE HOUVER SOFRIDO, TENDO AINDA DIREITO A:

I - PAGAMENTOS DEVIDOS PELA EXECUÇÃO DO CONTRATO ATÉ A DATA DA RESCISÃO;

§ 3º - A RESCISÃO DE QUE TRATA O INCISO I DO PARÁGRAFO SEGUNDO ACARRETA AS SEGUINTES CONSEQUÊNCIAS, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 8.666/93: 

I - ASSUNÇÃO IMEDIATA DO OBJETO DO CONTRATO, NO ESTADO E LOCAL EM QUE SE ENCONTRAR, POR ATO PRÓPRIO DO CONTRATANTE;

II - RETENÇÃO DOS CRÉDITOS DECORRENTES DO CONTRATO ATÉ O LIMITE DOS PREJUÍZOS CAUSADOS AO CONTRATANTE. 

A) A APLICAÇÃO DO CONTIDO NO INC. I DESTE PARÁGRAFO FICA A CRITÉRIO DO CONTRATANTE QUE PODERÁ DAR CONTINUIDADE AO SERVIÇO POR EXECUÇÃO DIRETA OU INDIRETA. 

B) É PERMITIDO AO CONTRATANTE, NO CASO DE CONCORDATA DO CONTRATADO, MANTER O CONTRATO, PODENDO ASSUMIR O CONTROLE DE DETERMINADAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS. 

C) NA HIPÓTESE DO INCISO I DESTE PARÁGRAFO, O ATO DEVERÁ SER PRECEDIDO DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA AUTORIDADE COMPETENTE DO CONTRATANTE, OU DIRETOR PRESIDENTE, CONFORME O CASO. 

D) A RESCISÃO DE QUE TRATA A ALÍNEA “A” DO PARÁGRAFO ANTERIOR PERMITE AO CONTRATANTE, A SEU CRITÉRIO, APLICAR A MEDIDA PREVISTA NO INC. I DESTE PARÁGRAFO. 

11.2 O CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO, AINDA, POR MÚTUO ACORDO, ATENDIDA A CONVENIÊNCIA DO SERVIÇO, RECEBENDO A CONTRATADA O VALOR DO CORRESPONDENTE PERÍODO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO VERIFICADO, OU;

11.3 SE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NÃO OBEDECER ÀS SOLICITAÇÕES FORNECIDAS PELO CONTRATANTE, OU ESTIVER EM DESACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS USUALMENTE ADOTADAS;

11.4 POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR, FATO SUPERVENIENTE OU FALTA DE RECURSOS FINANCEIROS PODERÁ O CONTRATANTE SUSPENDER O CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO UNILATERALMENTE, MEDIANTE PRÉVIO AVISO DE 30 (TRINTA) DIAS À CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

12.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE APUCARANA PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER QUESTÃO PERTINENTE AO PRESENTE NEGÓCIO, RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS PRIVILEGIADOS QUE SEJAM.

ASSIM, ESTANDO JUSTOS E CONTRATADOS, FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 04 (QUATRO) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS.

MUNICÍPIO DE APUCARANA, XX DE XXXXXXXX DE 2021.

	AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA

marli regina fernandes da silva
	
	PRESTADOR DE SERVIÇOS

XXXXXXX


	fiscal do contrato

DULCINEIA DE LIMA TEIXEIRA MENEGAZZO
	
	FISCAL SUBSTITUTO

HENRIQUE ALEXANDRE FOGANHOLI


TESTEMUNHA: __________________________________________________

CPF:

TESTEMUNHA: __________________________________________________

CPF:

ANEXO IX
TERMO DE VISTORIA VEICULAR CATEGORIA “D” OU “E” – ESCOLAR

IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO:

	PLACA:
	MODELO DO VEÍCULO:

	PROPRIETÁRIO:

	MOTORISTA:

	CNH Nº

	MUNICÍPIO:
	ESTADO:
	DATA E HORÁRIO DA VISTORIA:


	Nº
	S
	N
	ITENS
	Nº
	S
	N
	ITENS

	01
	
	
	PINTURA E LATARIA EM BOM ESTADO
	14
	
	
	LUZES EM FUNCIONAMENTO DIANTEIRO/TRASEIRO

	02
	
	
	PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO E TRASEIRO
	15
	
	
	LUZ DE FREIO

	03
	
	
	PNEUS EM CONDIÇÕES DE SEGURANÇA
	16
	
	
	LUZ DE RÉ

	04
	
	
	PLACAS EM POSICIONAMENTO CORRETO
	17
	
	
	ILUMINAÇÃO DE PLACA

	05
	
	
	FAIXA AMARELA COM 40 CM/TODA EXT. VEÍC.
	18
	
	
	CINTO DE SEGURANÇA (TODOS OS BANCOS)

	06
	
	
	ALVARÁ (PARTE INTERNA DO VEÍCULO) EM VIGÊNCIA
	19
	
	
	LIMPADORES DE PÁRA-BRISA

	07
	
	
	ESTEPE
	20
	
	
	ESPELHO RETROVISOR INTERNO/EXTERNO

	08
	
	
	CHAVE DE RODA
	21
	
	
	FREIO DE MÃO

	09
	
	
	LANTERNAS BRANCA/FOSCA/AMARELA DIANTEIRA
	22
	
	
	CRVL/LICENCIAMENTO/IPVA

	10
	
	
	LANTERNAS VERMELHAS EXTERNAS TRASEIRAS
	23
	
	
	CURSO ESPECÍFICO

	11
	
	
	TRIÂNGULO
	24
	
	
	SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DO MOTOR

	12
	
	
	MACACO
	25
	
	
	BUZINA

	13
	
	
	EXTINTOR DE INCÊNDIO
	26
	
	
	TACÓGRAFO

	27 ELEVADOR PARA PNE (SE FOR EXIGIDO EM EDITAL)  S (    )   N (    )


REFERÊNCIAS ART. 136 – 137 – 138 – 139 DO CTB.
	OBSERVAÇÕES:


	

	 ATESTO QUE FORAM VERIFICADOS OS ITENS ACIMA ASSINALADOS:



	PELOTÃO DE TRÂNSITO

10º. BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR E/OU GUARDA MUNICIPAL

TRANSPORTE ESCOLAR

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA




ANEXO X

	PLANILHA DE CUSTOS - TRANSPORTE ESCOLAR

	

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LOTE 01 - ITEM 01 - LINHA 05

	QUILOMETRAGEM DIÁRIA (KM/DIA):
	            131,0 
	QUILOMETRAGEM ANUAL (KM/ANO)
	27.510,00

	PLANILHA DE CUSTOS

	ELEMENTOS DE CUSTO
	CUSTO EM R$
	%

	CUSTO VARIÁVEL
	                                                         -   
	#DIV/0!

	COMBUSTÍVEIS 
	 
	 

	RODAGEM
	 
	 

	LUBRIFICANTES
	 
	 

	DESPESAS COM MANUTENÇÕES
	 
	 

	CUSTO FIXO
	                                                         -   
	#DIV/0!

	REMUNERAÇÃO (PESSOAL E ENCARGOS )
	 
	 

	DESPESAS ADMINISTRATIVAS
	 
	 

	DEPRECIAÇÃO
	 
	 

	VALOR DO LUCRO
	 
	#DIV/0!

	SUB-TOTAL
	 
	 

	VALOR DOS IMPOSTOS
	 
	#DIV/0!

	CUSTO TOTAL
	                                                         -   
	#DIV/0!

	CUSTO POR QUILOMÊTRO
	                                                         -   
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Notas explicativas:
	
	
	
	
	
	
	

	Custo variável: é a soma de todos os custos variáveis, como combustíveis, rodagem, lubrificantes e manutenções.

	Combustível: é a multiplicação da quantidade de litros de consumidos durante o ano pelo valor adquirido junto ao fornecedor.

	Rodagem: cálculo  dos custos de pneus ou recapagens consumidos durante o ano.

	Lubrificantes: é a multiplicação da quantidade de lubrificantes consumidos durante o ano pelo valor adquirido junto ao fornecedor.

	Despesas com manutenções: valor médio das manutenções (peças e acessórios) previstas durante o período de um ano.

	Custo fixo: é a soma de todos os custos fixos incidentes na prestação do serviço, como o custo de pessoal e encargos ou remuneração, despesas administrativas  (IPVA, SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, LICENCIAMENTO E SEGURO TOTAL DO VEÍCULO).

	Remuneração: é a soma dos valores dos salários do motorista e monitor,  acrescidos de encargos trabalhistas.

	Despesas administrativas: valor da soma do custo com IPVA, SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, LICENCIAMENTO E SEGURO TOTAL DO VEÍCULO).

	

	Depreciação: é o valor que o veículo desvalorizará durante um ano.

	Valor do lucro: demonstrativo do valor do lucro previsto durante o ano.

	Sub-total: é a soma do custo variável, do custo fixo e do lucro.

	Valor dos impostos: é a demonstração do valor que será retido do custo total da prestação dos serviços, através das retenções, como por exemplo: ISS, INSS, IRPF (diferenciação entre Pessoa Jurídica e Pessoa Física)

	

	Custo total: é o valor máximo que será contratado para os 210 (duzentos e dez) dias letivos. O cálculo do valor máximo é feito através da Quilometragem Anual x Valor unitário da Quilometragem. A soma dos custos fixos, custos variáveis, lucro e impostos não podem ultrapassar o valor total.

	

	Quilometragem total: é a quantidade quilômetros que será percorrida durante os 210 (duzentos e dez) dias letivos. O cálculo é feito através da quantidade de quilômetros diária x 210 dias letivos.

	Custo por quilômetro: é o valor obtido através das cotações de preços. O licitante não poderá ofertar valor maior que o determinado pela Autarquia.

	


	PLANILHA DE CUSTOS - TRANSPORTE ESCOLAR

	

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LOTE 02 - ITEM 01 - LINHA 43

	QUILOMETRAGEM DIÁRIA (KM/DIA):
	            71,0 
	QUILOMETRAGEM ANUAL (KM/ANO)
	14.910,0

	PLANILHA DE CUSTOS

	ELEMENTOS DE CUSTO
	CUSTO EM R$
	%

	CUSTO VARIÁVEL
	                                                         -   
	#DIV/0!

	COMBUSTÍVEIS 
	 
	 

	RODAGEM
	 
	 

	LUBRIFICANTES
	 
	 

	DESPESAS COM MANUTENÇÕES
	 
	 

	CUSTO FIXO
	                                                         -   
	#DIV/0!

	REMUNERAÇÃO (PESSOAL E ENCARGOS )
	 
	 

	DESPESAS ADMINISTRATIVAS
	 
	 

	DEPRECIAÇÃO
	 
	 

	VALOR DO LUCRO
	 
	#DIV/0!

	SUB-TOTAL
	 
	 

	VALOR DOS IMPOSTOS
	 
	#DIV/0!

	CUSTO TOTAL
	                                                         -   
	#DIV/0!

	CUSTO POR QUILOMÊTRO
	                                                         -   
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Notas explicativas:
	
	
	
	
	
	
	

	Custo variável: é a soma de todos os custos variáveis, como combustíveis, rodagem, lubrificantes e manutenções.

	Combustível: é a multiplicação da quantidade de litros de consumidos durante o ano pelo valor adquirido junto ao fornecedor.

	Rodagem: cálculo  dos custos de pneus ou recapagens consumidos durante o ano.

	Lubrificantes: é a multiplicação da quantidade de lubrificantes consumidos durante o ano pelo valor adquirido junto ao fornecedor.

	Despesas com manutenções: valor médio das manutenções (peças e acessórios) previstas durante o período de um ano.

	Custo fixo: é a soma de todos os custos fixos incidentes na prestação do serviço, como o custo de pessoal e encargos ou remuneração, despesas administrativas  (IPVA, SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, LICENCIAMENTO E SEGURO TOTAL DO VEÍCULO).

	Remuneração: é a soma dos valores dos salários do motorista e monitor,  acrescidos de encargos trabalhistas.

	Despesas administrativas: valor da soma do custo com IPVA, SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, LICENCIAMENTO E SEGURO TOTAL DO VEÍCULO).

	

	Depreciação: é o valor que o veículo desvalorizará durante um ano.

	Valor do lucro: demonstrativo do valor do lucro previsto durante o ano.

	Sub-total: é a soma do custo variável, do custo fixo e do lucro.

	Valor dos impostos: é a demonstração do valor que será retido do custo total da prestação dos serviços, através das retenções, como por exemplo: ISS, INSS, IRPF (diferenciação entre Pessoa Jurídica e Pessoa Física)

	

	Custo total: é o valor máximo que será contratado para os 210 (duzentos e dez) dias letivos. O cálculo do valor máximo é feito através da Quilometragem Anual x Valor unitário da Quilometragem. A soma dos custos fixos, custos variáveis, lucro e impostos não podem ultrapassar o valor total.

	

	Quilometragem total: é a quantidade quilômetros que será percorrida durante os 210 (duzentos e dez) dias letivos. O cálculo é feito através da quantidade de quilômetros diária x 210 dias letivos.

	Custo por quilômetro: é o valor obtido através das cotações de preços. O licitante não poderá ofertar valor maior que o determinado pela Autarquia.

	


	PLANILHA DE CUSTOS - TRANSPORTE ESCOLAR

	

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LOTE 03 - ITEM 01 - LINHA 50

	QUILOMETRAGEM DIÁRIA (KM/DIA):
	            48,0 
	QUILOMETRAGEM ANUAL (KM/ANO)
	10.080,0

	PLANILHA DE CUSTOS

	ELEMENTOS DE CUSTO
	CUSTO EM R$
	%

	CUSTO VARIÁVEL
	                                                         -   
	#DIV/0!

	COMBUSTÍVEIS 
	 
	 

	RODAGEM
	 
	 

	LUBRIFICANTES
	 
	 

	DESPESAS COM MANUTENÇÕES
	 
	 

	CUSTO FIXO
	                                                         -   
	#DIV/0!

	REMUNERAÇÃO (PESSOAL E ENCARGOS )
	 
	 

	DESPESAS ADMINISTRATIVAS
	 
	 

	DEPRECIAÇÃO
	 
	 

	VALOR DO LUCRO
	 
	#DIV/0!

	SUB-TOTAL
	 
	 

	VALOR DOS IMPOSTOS
	 
	#DIV/0!

	CUSTO TOTAL
	                                                         -   
	#DIV/0!

	CUSTO POR QUILOMÊTRO
	                                                         -   
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Notas explicativas:
	
	
	
	
	
	
	

	Custo variável: é a soma de todos os custos variáveis, como combustíveis, rodagem, lubrificantes e manutenções.

	Combustível: é a multiplicação da quantidade de litros de consumidos durante o ano pelo valor adquirido junto ao fornecedor.

	Rodagem: cálculo  dos custos de pneus ou recapagens consumidos durante o ano.

	Lubrificantes: é a multiplicação da quantidade de lubrificantes consumidos durante o ano pelo valor adquirido junto ao fornecedor.

	Despesas com manutenções: valor médio das manutenções (peças e acessórios) previstas durante o período de um ano.

	Custo fixo: é a soma de todos os custos fixos incidentes na prestação do serviço, como o custo de pessoal e encargos ou remuneração, despesas administrativas  (IPVA, SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, LICENCIAMENTO E SEGURO TOTAL DO VEÍCULO).

	Remuneração: é a soma dos valores dos salários do motorista e monitor,  acrescidos de encargos trabalhistas.

	Despesas administrativas: valor da soma do custo com IPVA, SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, LICENCIAMENTO E SEGURO TOTAL DO VEÍCULO).

	

	Depreciação: é o valor que o veículo desvalorizará durante um ano.

	Valor do lucro: demonstrativo do valor do lucro previsto durante o ano.

	Sub-total: é a soma do custo variável, do custo fixo e do lucro.

	Valor dos impostos: é a demonstração do valor que será retido do custo total da prestação dos serviços, através das retenções, como por exemplo: ISS, INSS, IRPF (diferenciação entre Pessoa Jurídica e Pessoa Física)

	

	Custo total: é o valor máximo que será contratado para os 210 (duzentos e dez) dias letivos. O cálculo do valor máximo é feito através da Quilometragem Anual x Valor unitário da Quilometragem. A soma dos custos fixos, custos variáveis, lucro e impostos não podem ultrapassar o valor total.

	

	Quilometragem total: é a quantidade quilômetros que será percorrida durante os 210 (duzentos e dez) dias letivos. O cálculo é feito através da quantidade de quilômetros diária x 210 dias letivos.

	Custo por quilômetro: é o valor obtido através das cotações de preços. O licitante não poderá ofertar valor maior que o determinado pela Autarquia.

	


	PLANILHA DE CUSTOS - TRANSPORTE ESCOLAR

	

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LOTE 04 - ITEM 01 - LINHA 51

	QUILOMETRAGEM DIÁRIA (KM/DIA):
	            45,0 
	QUILOMETRAGEM ANUAL (KM/ANO)
	10.710,0

	PLANILHA DE CUSTOS

	ELEMENTOS DE CUSTO
	CUSTO EM R$
	%

	CUSTO VARIÁVEL
	                                                         -   
	#DIV/0!

	COMBUSTÍVEIS 
	 
	 

	RODAGEM
	 
	 

	LUBRIFICANTES
	 
	 

	DESPESAS COM MANUTENÇÕES
	 
	 

	CUSTO FIXO
	                                                         -   
	#DIV/0!

	REMUNERAÇÃO (PESSOAL E ENCARGOS )
	 
	 

	DESPESAS ADMINISTRATIVAS
	 
	 

	DEPRECIAÇÃO
	 
	 

	VALOR DO LUCRO
	 
	#DIV/0!

	SUB-TOTAL
	 
	 

	VALOR DOS IMPOSTOS
	 
	#DIV/0!

	CUSTO TOTAL
	                                                         -   
	#DIV/0!

	CUSTO POR QUILOMÊTRO
	                                                         -   
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Notas explicativas:
	
	
	
	
	
	
	

	Custo variável: é a soma de todos os custos variáveis, como combustíveis, rodagem, lubrificantes e manutenções.

	Combustível: é a multiplicação da quantidade de litros de consumidos durante o ano pelo valor adquirido junto ao fornecedor.

	Rodagem: cálculo  dos custos de pneus ou recapagens consumidos durante o ano.

	Lubrificantes: é a multiplicação da quantidade de lubrificantes consumidos durante o ano pelo valor adquirido junto ao fornecedor.

	Despesas com manutenções: valor médio das manutenções (peças e acessórios) previstas durante o período de um ano.

	Custo fixo: é a soma de todos os custos fixos incidentes na prestação do serviço, como o custo de pessoal e encargos ou remuneração, despesas administrativas  (IPVA, SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, LICENCIAMENTO E SEGURO TOTAL DO VEÍCULO).

	Remuneração: é a soma dos valores dos salários do motorista e monitor,  acrescidos de encargos trabalhistas.

	Despesas administrativas: valor da soma do custo com IPVA, SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, LICENCIAMENTO E SEGURO TOTAL DO VEÍCULO).

	

	Depreciação: é o valor que o veículo desvalorizará durante um ano.

	Valor do lucro: demonstrativo do valor do lucro previsto durante o ano.

	Sub-total: é a soma do custo variável, do custo fixo e do lucro.

	Valor dos impostos: é a demonstração do valor que será retido do custo total da prestação dos serviços, através das retenções, como por exemplo: ISS, INSS, IRPF (diferenciação entre Pessoa Jurídica e Pessoa Física)

	

	Custo total: é o valor máximo que será contratado para os 210 (duzentos e dez) dias letivos. O cálculo do valor máximo é feito através da Quilometragem Anual x Valor unitário da Quilometragem. A soma dos custos fixos, custos variáveis, lucro e impostos não podem ultrapassar o valor total.

	

	Quilometragem total: é a quantidade quilômetros que será percorrida durante os 210 (duzentos e dez) dias letivos. O cálculo é feito através da quantidade de quilômetros diária x 210 dias letivos.

	Custo por quilômetro: é o valor obtido através das cotações de preços. O licitante não poderá ofertar valor maior que o determinado pela Autarquia.
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